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cionário autárquico adquira o cUreito
à agregação a quadro cia própria au-
tarquia a que pertence. Na hipótese
é o dirigente do órgão a autoridade
competente para solucionar o assun-
to.

14. Em face do exposto, conclui
este Serviço que a agregação insti-
tuída pelo ert. '60 da-Lei n? 3.780, de
1960, deverá ser concretizada:

a) por decreto presidencial, quando
se tratar de agregação a quadro de
órgão da administração direta;

li) também por ato da referida au-
toridade quando se tratar de funcio-
nário efetivo da administração direta
que deva ser agregado a quadro de
autarquia;

c) através de portaria do dirigente
de órgão autárquico, quando o servi-
dor autárquico deva ser agregado ao
quadro da própria entidade a Que
pertence, na qualidade de funcionário
efetivo, ou quando se tratar de am-
parado pela Lei n? 1.741, de 1952, não
ocupante de cargo efetivo.

d) por decreto presidencial quando
o servidor autárquico tiver de ser
agregado a quadro de outra autar-
quia.

15. Assim sendo, no entender deste
Serviço, cabe ao conselho Nacional
t*í Pesquisas adotar as providências
uscsssárias à expedição de decreto
3 e agregação de Alfredo Alonsa Maia.

Brasília,' 14 de outubro de 1968. -
Myriam Sampaio Lofrano, Chefe do
Serviço do Regime Legal do Funcio-
nário.

De acordo. Submeto à considera-
ção do Senhor Diretor-Geral, pro-
pondo a restituição do processo ao
Conselho Nacional de pesquisas.

Brasília, 14 de outubro de 1966. —
Paulo César Catalão, piretor da Di-
visão de Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovo o parecer da DRPJ.
2. Restitua-se ao Conselho Nacio-

nal de Pesquisas.
DASP, 21 de outubro de 196S. —

Luiz Vicente B. de Ouro preto, Dire-
tor-Geral.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO DE 1966

O Chefe do Estado-Maior das Fôrçt:? Armadas, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no § l", do Artigo 5", da Lei número 4.900,
de 10 de dezembro de 1965, combinado com o § 2°, do Artigo l'1 e Artigo 7" do
Decreto n" 57.655, de 20 de janeiro de 1966, publicado no Diário Oficial de 21
dos mesmos mês e ano, resolve:

N' 47 — Aprovar, de conformidade com a tabela anexa, as alterações in-
troduzidas nos valores do Orçamento Analítico désíe Estado-Maior para 1966,
aprovado pela Portaria n' 28/Gab Exp. de 30 de junho do corrente ano, publi-
cada no Diário Oficial n9 143, de 29 de julho de 1966, referente às Categorias
Económicas do Anexo 4.03.00, do Orçamento Geral da União para o exercício
de 1966, que com esta baixa. — Ten Brig Nelson ^teire Lavenète-W anderley.

lj.03.00 - ESTADO-!»IOE DAS FÍSÇA3 ADIADAS

CATEGORIAS

BCOHOIUCAS

5.0.0.0
J.l.o.o
3.1.3.0

3.14.0

t.o.o.o
£.1.0.0
S.Ui.O

02.00

03.00

Oll.OO
05.00

06.00

07.00

09.00

13.00

01.00

03.00
Oíi.OO

07.00

08.00

02.00

03.00

ofc.oo

05.00

07.00

08.00

ESPECIJICAÇXO DA DESPESA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Serviços de Terceiros

Passagens, transportes de pés
soas e de suas bagagens; ped?

Assinaturas da jornais e de re
cortes de publicações periód.1

Iluminação, f orça motriz e^gás
Serviços de asselo^e higiene;
taxas de agua, esgoto, lixo a

Reparos. adaptações e consarva_
cão de bens moveis coimáveis.
Serviços de divulgação, de im-
pressão e de encadernação....
Serviços de comunicação era

Fornecimento Ce alimentação..
Total do Elemento 3.1.3.0....

Encargos Diversos
Despejas miúdas da pronto pa-

Prêmios, dlploraas, condecora-

Festívidades, recepções, hos-

Serviços de carâter secreta

Exposições, congressos e con-

Total do Elemento J.I.U.O....

Despesas de Capital
Investimentos
l&terial Permanente
Material bibliográfico, disco,
tecas e filmotecas; objetos"""
históricos, obras da arte a
peças para museu
Ferramentas e utensílios da

Material artístico e instru»
mentos de músiia: insígnias,

Utensílios de copa, cozlriia,

Modelos e utensílios da escri;
tório. biblioteca, ensino. 1^
boratorio e gabinete técnico

Total do Elonecjto íl.l.íuO....

DOIAÇlO ( CRÍ1.000 )
Situação Atual

2/i.OOO

1.000
10.000

8.000

19.000

£.500

8.300

78.300

. koo
2.000

«ÍO.OOO

'/(.OCO

_._ 200
26.600

2.000

500

600

1.500

1.000
„ 1.600
7.200

Situação Hova

16.003

1.000
10.003

10.000

22.000

2.500

8.303
, 8.500
73.300

£00

ít.OOO

18.000

luooo

26.600

1.300

500

600

1.700

1.000
•T. 1.600

7.200

Rio d« Janairo, GB, 2/1 da outubro da 1966
Paulo Ignaci'o Doninguaá

lenents-Coronel Ciefe da Divisão 4dnlnistrativj

N» 48 — Aprovar, de conformidade com a-tabela anexa, as alterações in-
troduzidas pôs valores do Orçamento Analítico da Escola Superior de Guerra
para 1966, aprovado pela Portaria n° 2/Gat Exp. de 24 de fevereiro do ano em
curso, publicada no Diário Oficial de 11 de março de 1966, referente às Catego-
rias Económicas do Anexo 4.03.01, ãc Orçamento Geral da União para 1966,
que com esta baixa. — Fón Brig Nelson Freire Lavcncre-Wanderley, Chefe do
Estado-Maior das Forças Armadas. ^

li.03.ni - ESTADo-:aioR DAS FORÇAS ARMADAS (ESCOLA SUPERIOR EE OUSRR»)

Econonica

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.3.0

3.1.ÍI.O

It.O.O.O
li.1.0.0
íi.1.3.0
li. 1.3.1
ÍÍ.1.3.U

fc.l.íi.O

, Jí
3

02.00
03.00

Oíi.OO
05.00

06.00
07.00

08.00

09,00

01.00

ou. oo
03.00

03.00
OU. 00

05 .oc
07.0

Despesas correntes •
DesDesas de custeio
Serviços de Terceiros ^

Passagens, transportes de pessoas
e de suas bagagens; pedágios..».
Assinaturas de jornais e de re-
cortes de publicações periódicas
Iluminação, força motriz e^gas...
Serviços de assejo e higiene ;ta-
jcis de água /'esgoto, lixo e ou-
Reparos. adaptações e conserva-
ção de bens móveis e^imôveis. . .«
Serviços de divulgação, _de ira-

Servijos médicos, hospitalares,

Serviços de comunicação em geral

Encargos Diversos
Despesas miúdas de pronto paga-
Festividades, recepções, hospe-
dagens e homenagens j.
Exposicoes,congressos e conferen

Despesas de Capital
Investimentos _
Equipamentos e Instalações
I-bquinas. motores e aparelhos..,.
Automóveis, autocaniinhõõs e ou-
tros veículos de tração mecânica

Material permanente^ .
Ferramentas e utensílios de ofi

Material artístico e instrumento
de música; insígnias, flâmulas a
bandeiras; artig-os para esporte
e para Jogos e divertimentos in-
Utensilios de copa, cozinlia, dormi

Modelos e utensílios de escritó-
rio, biblioteca, ensino, laboratório
e gabinete técnico ou científico

Total do Elemento íj.l.U.O

D 0 T A C
Situação
Atual

1.700,000
800.000

3.000.000

2.000.000
85.000.000
1.500.000

200.000
1..Í100.OOO

95.600.000

250.000

15.000.000

16.850.000

10.500.000
8.000.000

18.500.000

1.000.000

1.500.000
1.500.000

IjOO.OOO
2.000.000
é.líOO.OOO

t) E S.
Situação

Nova

1.197.850
ij.09.000

3.000.000

1.166, '8o

85.000.000
1.556.870

200.000
í.. 070.000

95.600.000

16.838.000

16.850.000

12.086.000

é.UUj.OOO

18.500.000

iiOií.900

2.095.100

733.27/í

itOO.QOO

6.!íOO.OOO

Rio de Ja.ieiro, G3, 2il de outubro de 1966

Paulo Ignacio Domingues
Tenente-Coronel Chefe da Divisão Administrativa

GRUPO DE TRABALHO
DE BRASÍLIA

PORTARIA DE 17 DE OUTUBRO
DE 1966

O Dirigente do Grupo de Traba-
lho de Brasília-, nomeado conforme
Decreto de 13 de maio de 1964, no
uso das suas atribuições e de acor-
do com o disposto no Art. 89, do
Decreto-lei número 9.760, de 5 de se-
tembro de 1946, resolve:

N? 48-SCR — Rescindir o contra-
to, denominado Termo de Ocupação,
n? 6.217, em nome do Sr. Alfredo
Ceschiatti, referente ao apartamen-
to 101, bloco 10, da Superquadra
103, face o que consta do Processo
GTB-SAO n? 1.066-66. — Gen. Ál-
varo de La Roque Couto
PORTARIA DE 26 DE OUTUBRO

DE 1966

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, incumbido da transferên-
cia de órgãos federais para Brasília,
criado pelo Decoto n? 43.285, d-s 25
de fevereiro d'e «158, alterado pelo
Decreto n:' 50.6U5, de 16 de maio de
1961, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 33, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n? 52.354, de 13 de
agosto de 1963, resolve:

N? 156 —'Mandar servir f-xi Brasí-
lia o. Engenheiro nível 22 do Institu-
to de Aposentadoria e Pensões dos

Industriados, Dalstem Eppinghaus,
procedente do Estado era Guanabara
— Gen. Álvaro de La Rocque Couto

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES
PORTARIA N? 804, DE 10 DS

OUTUBRO DE 1966
O Presidente do Conselho Naciona]

de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o Art. 38,-
item 8? do Regulamento baixado com
o Decreto n? 52.026 de 20 de maio de
1963, e na conformidade do parecer
n° 477-66, exarado no Processo nú-
mero 15.408-65 aprovado pelo Plená-
rio em sua 329? Sessão ordinária, rea-
lizada em 16 de agosto de lf>86, re-
solve:

1. Permitir à firma Ministério da
Saúde — Serviço de Saúde dos Portos
"•fexecutar Serviço Limitado Interior,
mediante a instalação de estações cie
radiocomunicações observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo: Indeterminado.
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
Circuito A:

1) Avenida Marechal Ancora sem
número — Rio de Janeiro — GB.

2) Aereoporto Internacional do Ga-
leão — Rio de Janeiro — GB.

3) Avenida Bento Maria da Costa
— Jurujuba — RJ — Frequência:
151,05 MHz.
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MTPS 103.925-65
. Origem: Espírito Santo

Assunto: Abono de permanência -3m
serviço

Recorrente: Semião Amancio dos
Santos

Recorrido: IAPFESP •
Relator: José Bonifácio da Silva

Câmara
Decisão: Unanimemente,

O Presidente da Comissão de In-
'quérito designada pela Portaria nú-
mero 82, de 8 de dezembro de 1965,
do Senhor Delegado Regional do Tra-
balho do Distrito Federal, publicada
no Diário Oficial do dia 15 do mesmo
mês, resolve:

N' 2 — Na forma do 2? do artigo
219 do Estatuto dos Funcionários Dú-
blicos Civis da União, designar Jorge
de Magalhães Peres, Oficial de Ad-

para manter a resolução recorrida.

MTPS 126.323-65
Origem: Rio Grande do Sul
Assunto: Pensão
Recorrente: Procuradoria Estadual

do IAPM
Recorrido: JJR do IAPM
Relator: Jorge Coelho Monteiro

cicio nesta Delegacia, para desempe-
nhar as funções de Secretário da
mesma Comissão. — Adelmar Neiva
de Sousa.

PORTARIAS DE 15 DE MARÇO
DE 1966

O Presidente da Comissão de In-
quérito Administrativo, usando da
atribuição que lhe confere o art. 219
do Estatuto dos Funcionários Públicos

O Presidente da Comissão de In-
quénto designada pela Portaria nú-
mero 4, de 19 de janeiro de 1966, do
Delegado Regional do Trabalho no
Estado da Guanabara, resolve:

N? 27 — Dispensar, a Redatora ní-

Qua \:o Suplementar do Ministério do
i Trabalho e Previdància Social das

funções de Secretária da mesma Co-
missão.

Delegacia Reçiiona! no Estado
do Paraná

Decisão: Unanimemente, deu-se pró- , PORTARIA DE 24 DE FEVEREIRO
DE 1966

uc awuiuu uujn «já UUULUO paicucica ua A mesma autoridade, usando das
Procuradoria do Ministério Público dói atribuições que lhe confere o art. 17

item XX, do Regimento aprovado pe-
lo Decreto número 41.478, de 8 de

Vimento ao recurso da Procuradoria,
para reformar a resolução recorrida, |
de acordo com os doutos pareceres

Civis"dã"uníãõ, "expêàSTas wgutotra l vel 19. Fausta de Oliveira Jos.ua do
j • ! Ona i"/x í3iir,l£imianí-av rlr\ lUT-mieTà-IMrt flí\

Tf» l — Designando, de acordo com
o art. 219. S 2? do mesmo Estatuto, p
funcionário João Daniel Migliorini, ,
Escriturário, nível 8, para servir como N» 28 - Consoante o § 2? do art.
Secretário da Comissão de Inquérito i 219 do Estatuto dos Funcionários Pu-
Administrativo instituído pela Porta- Micos Civis da União, designar a Es-
ria n? 46 de 9 de fevereiro de 1966 cnt- iraria, nível 8, matricula numero
do Senhor Delegado Regional do Tra- 1-080.995, Norma Maria Terezinha
balho em São Paulo Auguste, do Quadro Suplementar do

Ministério do Trabalho e Previdência

Trabalho, às f Is .39 e 40.
Trabalho, às fls. 39 e 40.

MTPS 139.575-65
Origem: Minas Gerais
Assunto: Aposentadoria •
Recorrente: José Equl
Recorrido: JJR do IAPC
Relator: Jorge Coelho Monteiro
Decisão: Unnimemente, deu-se

N9 2 — Designando, de acordo com
o art. 219, § 2? do mesmo Estatuto, o!
funcionário Waldemar Ferraz, Con-
tador, para proceder a peritagens ne-
cessárias ao andamento dos trabalhos
da Comissão de Inquérito Administra-
tivo instituído pela Portaria n? 46 de
9 de fevereiro de 1966. do Senhor De-

Social, para desempenhar as funções

raldinc Paulo S. Mello.

SERVIÇO DE EMPR&GO
EXPEDIENTE DO DIRETOR

DRT. 35.234-65 — Euchario Soares

maio de 1957, e ratificando a Portaria i Paulo.
número 80, de 29 de dezembro de 1966,
resolve expedir a seguinte portaria: l nnin«^: D , i- io Delegado Regional do Trabalho | Delegacia Regional no Estado
do Estado do Paraná, usando da atri- j

.
legado Regional do Trabalho em São" formidade com a respeitável sentença

j íormidade co ma respeitável sentença
da MM. 15.» Junta de Conciliação a
Julpamento no processo ri.^ 475-65;

Resolvo nmpor â firma MonteccbrS
M Indústria e Comércio- de Confecções

buição que lhe confere o art. 25, item | PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO ktda., estabelecida á Av. Gomes Frei-
II, do Regimento aprovado pelo De- ' r f l « " MQ «nhrpinía «es

da Guanabara,

creto n? 41.478 de 8-5-57, expediu as
provimento ao recurso d'O segurado, j seguintes portarias:
para reformar a resolução recorrida, l N1? 76 de 10 de dezembro de 1965 —
de acordo com os pareceres da Pr<;- ] Designando o Escriturário, nível 8,
curadoria do Ministério Publico do ] Lydia Pietsak, ocupante da função
Trabalho. . ; gratificada, símbolo 11-F, de Encar-

regada da Turma de Serviços Gerais,
para substituir a Chefe da Seção de
Administração desta Delegacia Regio-

MTPS 103.343-65
Origem : Guanabara
Assunto : Pensão
Recorrente: Maria Fiadri Ivanoff
Recorrido: JJR do IAPI
Relator: José Bonifácio da Silva

Câmara x
Decisão: Unanimemente, negou-^e

provimento ao recurso de D.a Maria
Fiadri Ivanoff, para manter a rea-

19g5 ; ré n." £-59, sobreloja, nesta, á multa de
!Cr$ 1.000 (mil cruzeiros i de acordo

O Delegado Regional do Trabalho ;com o art. 54 da CLT., por iniraçáo
no Estado da Guanabara, tendo em;do art. 29 da mesma Consolidação.

Determino, outrossim, sejam eíeaia-
das "ex officio" as anotações pleitea-
das nestes autos.

Publique-se e prossiga-se.
Em 12 de julho de 1965. — José Lu-

vista o disposto no art. 217 dos Esta-
tutos dos Funcionários, resolve:

N? 135 — Designar, de acordo com
o art. 218 do mesmo Estatuto, o As-
sistente Jurídico Anadyr Vianna Bar-

TTDTut* •

taria Ministerial
lução recorrida.

n.° 694, de 12 de

__ matrícula n°
nal da TrabaThoTem suaTfaita/elm- ! de Administração Acyr Araújo Navar- |M£SJJ; j£b£?Õ™á™ SaTtoTFlího *
pedimentos eventuais. (MTPS-172.507, ro da Fonseca, matrícula n? 1.080.501, !ne cor^ontódlde com a resDeitàvtí

e Assistente Sindical Paulo Renato . ™ na
matrícula n° •> n82 ftPR nara swHença da MM. 11.» Junta de Con-

•ra' ciliacão e Julgamento, no processo nú-

Na conformidade do art. 10 da Por-
agôsto de 1964 (Diário Oficial de 19
de agosto de 1964), a data da publi-
cação das decisões das Turmas do
CSPS, marca o inicio do prazo de 30
(trinta) dias para a interposição de
pedidos de revisão, das referidas oe-
cisões, ao Exmo. Sr. Ministro do Tra-
balho e Previdência Social.

Ainda em face do que estabelece o
art. 5.° da citada Portaria os pedidos
de revisão dirigidos ao Sr. Ministro
do Trabalho poderão ser apresenta-
dos diretamente ao Sr. Presidente do
Conselho Superior da Previdência Ro-
ciai, por intermédio de sua Secretaria
{Seção de Comunicações do Serviço de
Administração), independentemente
da publicação das,decisões das Tur-
mas', podendo os interessados ter vista
dos respectivos processos PO mencio-
nado órgão, localizado na avenida Rio
Branco n.o 124, 16.° andar, na cidade
do Rio cie Janeiro,. Estado da Gua-
nabara.

CSPS, 18 de outubro tle 19(56. -
António cie Menezes Serôdio — Chefe
do Serviço Judiciário.

Deleqacia Regional
do Distrito Federal

PORTARIAS DE 29 DE DEZEMBRO í
DE 1965

O Presidente da Comissão de In-|
quérito designada pela Portaria nú-
mero 85, de 20 de dezembro de 1965,
do Senhor Delegado Regional do Tra-
balho do Distrito Federal, publicada
no Diário oficial do dia 21 do mesmo
mês, resolve:

N? l — Na forma do § 2' do artigo
219 do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União, designar Nelly
d« Souza, Datilógrafa, nível 7 com
exercício nesta Delegacia, para de-
sempenhar as funções de Secretária
da mesma Comissão.

de 1965).
N? 79, de 21 de dezembro de 1965 —

Designando o Auxiliar de Datilosco-
pista. nível 8, Ainton Leopoldo
Schmidt, ocupante da função gratifi-
cada, símbolo 8-F, de Encarregado da
Turma de Atividades Culturais e As-
sistenciais, para substituir o Chefe da
Seção Sindical desta Delegacia Regio-
nal, em suas faltas e impedimentos
eventuais.

N? 78. de 21 de dezembro de 1965 — !
A mesma autoridade usando das atri-J

sob a Presidência do primeiro, consti-
tuírem a Comissão de Inquérito in- mero 208-65;

Resolvo impor à firmarar a procedência das |meiro de M^ csulucicl;lua
irregularidades; constantes do' P™cesso ; Primeiro de M^rço n. 10 llesta
do o" ,MT

c
PnS"167'J*83"65 ~,PRT GB ta de Crs 1.000 (mil cruzeirèn? 81.577-65. — Alonso Caldas Bran-

dão.

PORTARIA DE 9 DE FEVEREIRO

cruzeiros) de
acordo com o art. 54, da CLT., por
infração do art. 29, da mesma Con-
solidação.

Determino, outrossim, ~,ejam efetua-

bulcões que lhe confere o art. J r item j no EstadlTdã Guanabara," tendo"em

;das "ex officio" as anotações pleitea
O Delegado Regional do Trabalho .das nestes autos.

XI, do Regimento aprovado pelo De-
creto n? 41.478, de 8 de maio de 1957,
.designou o Auxiliar de Datiloscopis-
ta, nível 8, Orbélia Bernardes Perez
Alvitos, para substituir a. Encarrega-
da da Turma de Serviços Gerais, fun-
ção gratificada, símbolo 11-F, da Se-
ção de Administração desta Delegacia,
em suas faltas ,e impedimentos even-
tuais.

PORTARIA DE 9 DE MARÇO
DE 1966

O Delegado Regional do Trabalho j

vista os termos do despacho que pro-
Publique-se e prossiga-se.
Em 21 de junho de 1965. -- José

feriu às 118775 do Processo n" DRT jLucio Gomes, Diretor.
26.182-65, e no uso de suas atribuições Registros de Professores — Deferidos
le!™1S'Jef>1Ve:

D DRT. 12.456-65 - Leni BernerdoN? 24-A — Reconstituir a Comissão Magalhães
de Inquérito instituída pela Portaria vDRT 2b.808-65 - Clarice Kramer,
n? 74. de 28 de julho de 1965, desig- DRT 26 446-65 — Walfrida Peixo-
nandp o Assistente Jurídico, Mário
Rodrigues Vasconcellos Filho, Escritu-
rário nível 10, Elma Alves de Araújo
e o Oficial de Administração Walter
Morato, para, sob a Presidência do

to.
DRT.
DRT.

Brito.

27.165-65 — Neuza Turco. '
31.561-65 — Darly Ribeiro da

Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, resolve

N? 24 — Prorrogar, de acordo com
o art. 220, parágrafo único do mesmo
Estatuto, por mais 30 dias, o prazo
dado a Comissão de Inquérito insti-
tuída pela Portaria número 12, de
1966, para concluir os "seus trabalhos.

Delegacia Regional
no Estado de São Paulo

PORTARIA DE 23 DE MARÇO
DE 1966

e apresentar relatório
analisando as novas provas coligidas

DRT. 33.663-65 -- Albertina Da-
masceno.

I\RT. 35.183-65 — Geralda Martins.
DRT. 36.896-65 — Maria Madalena

Silva Araújo.
e suas implicações com as conclusões j DRT. 37.148-65 — Hilda Roxo Ma-
do relatório da Comissão anterior. — cedo.
Alonso Caldas Brandão. DRT. 37.237-65 — Gerda Nothilich.

DRT. 37.261-65 — Celina Jun-
PORTARIAS DE 11 DE FEVEREIRO queira.

DE 1966 L&T. 37.283-65 — Nilda Borges de
, Macedo.

O Presidente da Comissão de Inque-j DRT 37.427-68 - Alice Barboza
rito designado pela Portaria numero pereu.a
3, de 19 de janeiro de 1966, do Delega- j DRT' 37 S17.6& _ Mariza Couto Pe-
do Regional do Trabalho no Estado drosa
da Guanabara, resolve: DRT. 38.508-65 — Jurandir Barbosa

*w 25 — Dispensar, a Redatora m- co"\tinhc>
f* TH.-. . .-. i-* A - ^ •v i ' ___ : •»_ . f i-lvel 19. Fausta "de Oliveira Jasuá, do

í Quadro Suplementar do Ministério do
_ j Trabalho e Previdência

DRT. 39.085-65 — Anna Maria Bra-
ga Cozzolino.

j Trabalho e Previdência Social, das Í°"DRT"" 39"Í23-65 - New A f h u f n
O Delegado Regional do Trabalho! funcoes de secretária da mesma Co- Rocha

no Estado de São Paulo, usando da j m;ssão
atribuição que lhe confere o art. 66, k? 26 — Consoante o § 2? do art
item XI, do Regulamento aprovado j 219 do Estatuto dos Funcionários Pú-
pelo Decreto n? 31.259, de 11 de agos- j blicos Civis da Uniãr. J^io-nor 0 TC».
to de 1952 resolve: blicos Civis da União, a Es-

Rocha.
DRT. 39.136-65 — Vera Mari..' Go-

mes Rodrigues.
DRT. 39.144-65

Manques.
Solange Ribeiro

ra-iturárià nível 8, matrícula número j DRT. 39.340-65 — Eliahú Nuriel
N? 70 — Designar a Escriturária, j 1.080.995, Norma Maria Terezinha :Mizrahi.

nível 10, deste Ministério, Maria Fon-i Auguste, do Quadro Suplementar do | DRT. 39.352-65 —'Nice da Fonseca
seca Barbosa, paia exercer a função i Ministério do Trabalho e Previdência'"""1—
rrVQ.Hf i'/»fl r\n oí*viV»i-i.l/\ 1,K_H* rt Anivili<T»« ! Ou*ml ***»•»»« «4 — ~.*>•<« — j»—.i—.*~ -*

do Delegado.
símbolo e Auxiliar j Social, para desempenhar as funções

ide Secretária da mesma Comissão.

Glielmo.
DRT. 39.356-65 — Helena Chehade

Mansour.
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nesta data. ê o de Cr$ 458.3aO.000
«.quatrocentos e cinquenta e oiço
milhões, trezentos e cinquenta mil
cruzeiros).

Clausula Terceira -- o Executor
do presente Convénio, servidor técni-
co, da Superintendência do Ensino
Agrícola e Veterinário, a ser designa-
do pelo Ministro da Agricultura, ae
comum acordo com o Governo ao
Estado de Santa Catarina, devera
respeitar, fielmente, na aplicação aã
importância de que trata a Cláusula
Primeira, as prescrições legais e re-
gulamentares que disciplinam a utili-

10 dos recursos do Fundo Federal
Agropecuário, prestando ao Conseino
do mesmo Fundo os esclarecimentos
que, por este, forem soliciUi

Cláusula Quarta — O presente
Convénio terá duração de doze UU.i
meses e só entrara em vigor depois
de registrado pelo Tribunal de Con-
tas, não se responsabilizando o Go-
verno da União, por indenizaçao
alguma, caso aquele órgão denegue
o registro. Está o mesmo isento cio
pagamento do selo, ex vi do art. ;;a,
Uem i. letras a e i, da Lei número
4.505, de 30 de novembro de 1964.

Clausula Quinta — Até trinta (.30)
aias após o término da vigência do
presente Convénio, a autoridade de-
signada para Executor apresentara,
ao vJonselho do Fundo Federal
Agropecuário, relatório minucioso
das atividades desenvolvidas na
execução do Convénio, acompanhada
da prestação de contas do quanliia-
tivo financeiro recebido, com os:
documentos comprobatórios das dês- i
pesas eíetuados, em 2 vias.

Cláusula Sexta - - Êbte Convénio
jicni rescindido à falta de observân-
cia de quulquer de suas Cláusulas,
sem prejuízo, se for o caso, da apli-

.1.0 das penalidades previstas no
Código de Contabilidade Pública, ou
mediante assentimento das partes
cunvenentes.

E, para firmeza e validade do que
'ma ficou estipulado, lavrou-se o

ente Convénio, u qual, depois de
lido e achado conforme, vai assinado

;is partes já mencionadas, bem
come pelas testemunhas: César

^Augusto Lourenço, S e c r . e t à r i o
x Executivo, Newton Moreira de Car-
valho. Aí.sessor, e por mim, Maria
do Céu Magalhães, que o datilo-

tei. - Severo Fagundes Gomes
- Manuel Ferreira de Melo.
Tes . e m u n h a s : César A~

Lourenço, Secretário Executivo
lieuton Moreira de' Carvalho,
Assessor - Maria do Céu Ma-

mães, Aux. Gab. "B".
jo 44.570 — 20-10-66 — Cr$ 23.00C)

mo de Convénio celebrado entre
o Conselho do Fundo Federal
Ag opecuáno,, ao . Ministério Aã
Agricullwa, e o Governo do Es-
tado da Bahia, visanão à con-
cessão de recursos para a execução
.do plano, conjunto, atinente a im-
plantação do ensino agrícola, de
nível médio, a cargo do Colégio
Agrícola de Catú, no município do
mevmo nome.
Aos 14 dias do mês de outubro

1966, presentes, na Secretaria ae
i :ido dos Negócios da Agricultura.
o respectivo Titular, Sr. Severo Fa-

ides Gomes, Presidente do Con-
i>o do Fundo Federai Agropecuário

' CPFA), por parte do Governo da
_nião, e o Sr. José Miranda Pe-

Procurador do Estado da
i i i a , conforme credencial exibida,
iberaram, com fundamento no

'.Ia, da Lei Delegada n" 8, de
11 de outubro de 1962, assinar o pre-

Convênio, mediante as seguin-
te* condições:

Cláusula Primeira — o Fundo Fe-
cwal Agropecuário concederá à Se-

ria de Agricultura do Estado
uihia a importância de

i .OOO.OOO (v:nte e cinco milhões
ruzeiros). a -ser deporitada em

:ue do Executor designado, em

Agência do Banco do Brasil S.A.,
para aplicação em perfeita concor-
dância com o projeto aprovado pelo
Conselho do Fundo Federal Agro-
pecuário, em sua Sessão Plenária de
24 de agosto de 1966, e, que, em
função da implantação do ensino
agrícola de nível médio, a cargo do
Colégio Agrícola de Catú, atenderá
despesas com:

a) aquisição de material perma-r
nente;

(j > aquisição de material de con-
ítimo 'e transformação; •

c) serviços de terceiros:
d} e,ncargos diversos, vinculados

à execução do projeto.
Clausula Segunda — A importân-

cia de Cr$ 25.000.000 (vinte e cinco
milhões de cruzeiros), a que se re-
fere ,a Cláusula anterior, deverá
correr à conta dos recursos do Fun-
do . ederal Agropecuário, depo:itados
em conta espacial, no Banco do
Brasil S .A. , à disposição do Con-
selho do mesmo Fundo, de acordo
com o art. 5', e se-., parágrafo
único, da Lei Delegada n" 8, de 11 de
outubro de 1962, e decorrentes da
dotação orçamentaria constante do
art. 4?;-anexo 4°; subanexo 4.12.01

- Gabinete ao Ministro; Função
4.0; Categoria Económica— 4.0.0 .0;
Despesas de Capital; 4.1.0.0 — In-
vestimento:-:; 4.1.2.0 — Serviços em
Regime de Programação Especial;
Y.l ' , í — Fundo Federal Agropecuário
2) ;utras Entidades (mediante Con-
vénio aprovado pelo Conselho do
FFAP, e tc . ) . de que trata a Lei
i n 4.539. de 10 de dezembro de 1964.
cuio saldo, na presente data, é o de
CrS 483.350.OCO (quatrocentos e
oitenta e três milhões trezentos e
cinquenta mil cruzeiros!.

Cláusula Terceira — C Governo
do Estado da Bahia obriga-se a
con ibuir com a importância de.
Cr$ 12.500. COO (doze milhões e
quinhentos mil cruzeiros), para a
complementação da importância to-
tal de Cr$ 37,500.000 (trinta e sete
milhões e quinhentos mil cruzeiros^,
'orçada para a integral execução do
plano conjunto a que se prende os
objeiAvos do projeto aprovado pelo
Conselho do FFAP.

Clausula Quarta — O Executor do
presente Convénio, a ser designado
pelo Ministre da Agricultura, de
comum acordo com o Governo do
Estado da Bahia, deverá respeitar
fielmente, as prescrições lesais e re-
gulamentares que disciplinam a utili-
zação dos recursos do Fundo Fe-
deral AgTopocuário, prestando ao
Conselho do mesmo Fundo todos os
esclarecimentos que por este forem
solicitados.

Cláusula Quinta — Este Convénio
terá duiv. .r até 30 de junho de
1967, e só entrará em vigor depois
dt registrado pelo Tribunal de GOÍJ-
t.us. não se responsabilizando o Go-
verno da União por indenização
alguma, caso aquele órgão denegue
o registro. Está o mesmo isento do

:ento ^e selo, ex vi do art. 28,
item I. letra i da Lei n1? 4.505, de
30 de novembro de 1964.

Cláusula Sexta — Até 31 de julho
de 1967, a autoridade designada para
Executor apresentará, ao Conrelho
do Fundo Federal Agropecuário, re-
latório das atividades desenvolvidas
'a execução do Convénio, acom-
panhado da nrestacão de conta? do
quantitativo financeiro, recebido, com
os doei Tentos comprobatórios das

•as efetuadas, em duas vias.
Cláusula Sétima — Este Convénio

era rescindido à falta de observância
de qualquer de suas Cláusulas, sem

:o. se for o caso, da aplicação
das penalidades legais cabíveis.

K pava firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente Termo, em duas vias de igual
teor. o qual, depois de lido e t
conforme, vai assinado pelas pavtes

i antes, bem como p?la.; tes-

temunhas: César Augusto Lourenço;
Secretário Executi-» ríewton Mo-
reira de Qarvalho. Asse: sor, e "por
mim, Lucy Helena da Silva Gálio,
que o datilografei. — Severo Fagun-
des Gomes — José Miranda Pereira.

í e s t e m u n . as: César Augusta
lourenço, Secretário Executivo
Newton Mareira de Carvalho, Assessor
— Lucy Helena da Silva Gálio, Auxi-
liar de Administração.
(N? 37.513 — 31-:0-66 — Cr$ 22.000)

PREFEITURA COO DISTRITO

FEDERAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO "N", N» 534, DE 20 DE OUTUBRO DE 19;6

Aprova'o Regimerat, da Fundação
Zoobotànica do Distrito Federal e
dá outras providencias.
O Prefeito do Distrito Federal, no

l uso dos poderes que lhe confere o
j artigo 20, item II. da Lei n? 3.751, de
13 de abril de 1960, e os artigos 3', 17
e 35 da Lei ir? 4.545. de 10 de dezem-
bro de 1964, decma:

Art. l? Fica homologado o Regi-
mento da Fundação Zo.obotâhica do
Distrito Federal, que com este baixa.

Art. 2? As'funções de Presidente da
Fundação Zoobotinica serão exerci-
das cumulativamente pelo Secretário
de Agricultura e Produção do Distrito
Federal..

Art. 3' As funções de provimento
em comissão da Fundação Zoobotà-
nica, segundo seu número, natureza,
denominação, símbolo ou padrão de
remuneração, são as relacionadas no
anexo deste decreto.

Parágrafo único.' Of= valores das
Funções em Comissão são os constan-
tes do Anexo II.

Art. 4? Ficam extintas as funções
de provimento em comissão anterior-
mente criadas pelo Decreto número
300, de 6 de maio de 19S4.

Art. 5^ A Fundação Zoobotànica do
í Distrito Federal poderá ainda contar
cc ).i o pessoal técnico burocrático au-
xiliar, necessário ao seu funcionamen-
to, a critério do Presidente 'da Fun-
dação, na forma do artigo 19, do De-
creto "N", n? 423, de 16 de junho de
1965,

Art. 6° O presente decreto integra
o Livro IV, nos termos do Decreto
"N", n? 4C8. de 18 de maio de 1905.

Art. 7p Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 20 de outubro
â" 196C; 78° da República e 7? de
Brasília. — Plínio Cantanhede, Pre-
feito. — Colombo Machado Salles,

l Secr»wirio do Governo — Lucilio
í Brigs Brito. Secretário de Agricultura
'e Produção.

FL'líyBE3 EH COiJISSlO

DIRÍ.TOR GERAL

CHEFE HE. GABINETE

Dli lEIOH AIKIKISTKATIVO

DIRETOR TÉCNICO

CHEFE DOS SERVIÇOS DE PARQUS

CHEFJS DE ZOOLOGIA

CHEFE DO SERVIÇO DE VEIERItMRIA

CHEFE DO SERVIÇO DE BOTÍNICA

DO SERVIÇO DO PARQUE DO GUAÍtX

i DO SERVIÇO no PARQUE aooBOTÍnico
CKEF2 DO SERVIÇO DO PARQUE RURAÍ,

CHEFE DO SEHVIÇO EE OBRAS E REPARAÇÕES

CHEFE DO SERVIÇO DE TRANSPORTES E OFICI-

NAS

CHiiFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE I ESTA.

ÍÍSTICA

CHEFE DO SERVIÇO DE COMPRAS

CHEFE DO SERVIÇO DE MATÉRIA!

CHEFE DO SERVIÇO DE RECHEAÇÍO S PUBLICI-

DADE

OHKFE JO SERVIÇO DO PESSOAL

CHEFE DC SEBVIÇO-D8 PATRBjCNIO •

CHEFE DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO

CHEFE DO SETOR DE LABORATÓRIO

CHEFE DO SETOR DE TAXIDERMIA E MUSEU

CHEFE DO SETOR DE HORTICULTURA'

CHEFE DO SETOH DE AVES E ANIMAIS

CHEFE DO CETOR Di POMICULTURA

CHEFE DO- SEIPR DE SILVICULTURA

CHEFE DO SETOR' DE HORTA FORRAGEIRA

CHEEE DO SETOR DE CARPINTARIA

CHEFE DO SETOR DE EECHITURAÇÍO
CHEF3 DO SETOB DE APROPRIAÇlO

CHEFE DO iEÍIR DZ ARMAZENAGEM

CHEFE DO SETOR DE HSCREAÇlÒ

CHEFE DO SETOR DE TRATO .

CHEFE DO SEIOS DE AMBULATÓRIO E QUARENTE

NA

CHEFS DO SSTOH DÊ PSICULTURA

pHEFE DO SETOH 02 CAPTURAS

CHEFE DO SETOH DE RECEPÇ20

CHEFE DO SETOH DE VIGILÂNCIA E ZELADORIA

CHEFE DO SETOR DE MECÂNICA

SÍMBOLO

FC-2

FC-3
PC-3
FC-3

FC-4»1

FC-S

FC-5
í'C-5
FC-5
FC-5
FC-5
FC-4

FC-Í

PC-6
FC-S
FC-Í

FC-Í
FC-6
FC-S
FC-7
FC-7
FC-7

. FC-7
FC-7
FC-7
FC-7
FC-7
FC-9
FC-9
FC-9

FC-9
FC-9
FC-9

FC-9
FC-9
FO-9
FC-9
FC-9

•

TOTAL

1

1
1
1
1

-X
1
1
1
1
1
1

1

1
1
1

x
1
1
1
1
l
1
t
1
1
x
i
1
1
l
1
1

1
1
1
1
l
1
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lyiCO
, .TO DE EXPEREJERTAÇtO

• [ilSTRAÇlO

' .;303 JUEÍT:: ' .'.'IBÊRCIA

•-?IA 8 ANUÍ

iltlA ASUV.AL

' ÃHICA

DE ÍUOIiOei*

uçlo.
CHEFE DO S!' i igXO

.CHEFE DO S t

'CHiiPE £0 SETOE BS SOLO E OLBtATOLOGlA AGEf

•.COLA

"- j.sfi !LA J2A PltiiS J&BEíClí

CO-FIKASOEIR9

1 ; :;.HÇÍO IO PAEQtra

laooaaífllCO

• ;• MJ SEKVIÇO ic FiisaOAi,
V:3Bia

,CHKFE DO SERVIÇO SÓ MATERIAL E TKAMSPJP.TE

•;.;;çla DO PARQUE
} CO GOAJU

.i CA SEÇXO EK CCUSESYí.Çj.O E OBRAS

".ILIBAIIE

' 0 -J «H
.

DA BEÇ'0 I .- ' ÍÇAO C ISÍEHC.SK-

jifclO -

:.i'0 DO EEPABÍAMEKTO

NICO

B DJÍ EóOvEId

ÍCKEPE M :.:: • i / ç S O

,>CHEFE DA SI

•CHEFE DA S 'AGEM

CHEFE PA SECA!) DE fiFUOPniAÇSO E ESTATISTICS

jVO DO DEPARTAMENTO CF.

IEKTAÇÍO X l í S Q U r S A

• :;i! ADMINISTRAÇÃO

i-, DA Sí.^7.0 K :'í..;.W2!<TO E EMPENHO

.(CHEFE DA S - : ; I O S HEGJSTKO

,tCHjiPE DA SEÇlO • S O F I C I N A

.iCHEÍi: » : .'.DO

~ CONTROLE K

o/s E M.ÍQ:'
' DA SEÇZC ..-.O X VIGILÂNCIA

E DO PHCTOC01.0 •-

í w. T:;RKA as CV.J-TUKA*
• ' /:iB3J»;iA

'.CHEP;-: :?.çlo i» PAHQUE
'i 00 •

rj£ HORÍ10ULTURA

...í SILVICULTURA

iíifjPE EA TUHKA M CCíJiSEFíVtÇlQ DQ PAHQOE DO

«-«A . . . .

'.<LO

FC-2

FC-2
FC-2

FC-5

FC-5

FC-5
PC e

FC-5

FC-5
PC-5

I'C-5
FC-6

FC-6

FC-7
FC-7

FC-7
FC-7

FO-8

• •3

PO-8
FC-8

PC-9

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9
PC-9
FC-9
FC-9
FC-9

FC-9

FC-9
FC-iO

FC-10

FC-12
FC-12

FC-12
FC-12

FC-12

FC-12

ARTIGOS

4

4

4

6

9
•'
9

13
li
13

11
e

14

9 i
14

14
14

9
16

15
n
i

•

9

t*

11
1}

U

li

U
14

15
IS

' 16 '

17

17
11

14
)Õ

10

11
li
12

l*-

TOTAL

1

1
1

l

1
1
1

1
1
1

mt»

k
1

1

1

1

1

1

l

1

1

t

r

l
l
i
i
l
1

i
i
1
l
l
l

l
1
1
1
l

í
>
l

1

.'~ZNTO DA FUNDAÇÃO
ZOOBOTÃNICA DO DISTRITO

•''URAL

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

Ba Institucionalização

Art. i? A Funciauâo Zoobotânica do
íto Federal tP.Z.D.P.), é uma

entidade jurídica de direito priv.-.do,
com sede e foro na Capital da Re-

•pública, amparada pelo Decreto nú-
mero 48.926, de 8 de setembro de
1960 e pela Lei n» 4.545, de. 12 de de-
aeinbro de 1S65.

Parágrafo Único. A P.Z.D.F., é
ária por Ea':aíuíc próprio, assinado

do Distrito Federal, Mi-
.li-o da Agricultura c Curador de

c) por usufruto que
ferido-

ela for con- l extraordinariamente quando convoca-
Ido pelo seu Presidente.

á) através de rendas em seu favor
constituídas por terceiros;

§ 51? A Presidência do Conselho Fis-
cal será exercida por um de seus

femmên^&õ'âe seus Ser- ! ;T-embros, escolhidos por eleição in-
tei-na e nomeado pelo Presidente da

f» com subvençõecs das
- especialmente com os rt

'

poderes ' Fundação
»8» A Comissão Técaico-<-

cursr.r --ios a sua sub, ' iTá a «eguinls constitui;
e ao atendimento de suas finalidades, ; a) Diretor do Departamento Zoo-
que anualmente, o orçamento do D ;.:0o;
trito Federal lhe consignará; b) Diretor do Departamento de Ex-

g) com créditos suplementares l :itação e Pesquisa;
o Diretor do Departamento de

Zoologia da Universidade de B
Diretor do ;

! Botânica da Universidade de Brasi-
Da Cv o P. da Ca-

Órgãos ] Diretor do Instituto Begion
, luisa e Experimentação Agrope-
, ia do Ministério da Agrei..':
a Região Centro Oaste (IPEAI

/) Diretor da Divisão de IP

adicionais r,ue lhe forem outorgados
para suprir necessidades urge;i

TÍTULO BI

Da

Art. 4' A estrutura Báai'. Prointos de O :"tal e Ani-
:(3e:

I ->• Conseiho Deliber:«ivo
II — Presidência
III — Conselho F:
IV — Comissão Técnico-Oientífica
V — Departamento Zoobotâníco
VI

TÍTULO II
Do Património e ãa Manutenção

CAPÍTCU) I

Do Património
Art. 2? Constituem património da

Fundação:
a) os bens e direitos com que foi

instituída, os que já adquiriu e os que
venha a adquirir;

b) os bens e direitos Que a ela ve-
nham a ser incorporados pelos pode-
rás públicos:

c) os legados, doações e heranças
que lhe í orem destlt;

CAPiTOtO II

Da Manutenção
Art. 3' A manutenção da Funda-

ção lav-se-á:

mal da Secretaria de
Produção do D . F . :

g'< Chefes dos Sstores Técnicte da
• -.'a :

• Chefe da Seção de ç-
ca Veterinária da Secretaria de

Departamento de Experimen- j Saúde do D. F.
tacác; <-. litíílca

VII -- Departamento de Adminis- - reunir-se-á ordinariamente nos meses
l . • .janeiro, abril, julho e ou:

Art. 5' O Conselho DeliU, > aos Diretorss do DepartR-
tem a seguinte Constitulç -o Ztoobotânlco e de Expei i

A) Quatro (á) membros natos: :'«a o exercício da Pre-
«) o Coordenador de Agricultura c |sidcncia, por períodos alternados de

•ia Secreír i
rã e Produção do Distrito Federal;

í)l o Coordenador de Recure:
-oretavia de Agricultura e

Proãucão do Distrito Federal;

; da Comif-ão Técnjco-Cien-
a, sern direito a voto, todo.,

ííica

. i -
L da Universidade de Brasí- '.nico-Cientifica poda-á co-,

•,niôes extraMtlinárias quando ir..
B) Dois • ',.'os de !•; Io por motivo relevante, devendo a

':om mandato de 2 anc:
cados pelo Prefeito do Distrito Fe-

convocação dos membros ser feita
com antecedência minima de £••

deral e pelo ?Ainistro da AgricultU-< dias;
n . ," A Comissão Técnico-Científica

è l' O Conselho Deliberativo rei: -rá por maioria de votos, ca-
nir-se-á, ordinariamente uma vez por|benclo ao Presidente em exercício o
mês; [voto de desempate;

É necessária a presença de, § 5' A Secretaria cãs reurúc.-
pelo menos três C3) dos seis (6) Co;. 'o Técnico-Cientifica ficará a
selheiros" para a realização da réu :a Secretaria da Presití;

nião ordinária; '? O Departamento Zoo
§ 3? Não havendo número legal jnlco compreendi os seguintes <"•

para a reunião, e estando em pauta j I — Setor de Zoologia.
assunto urgente, o Presidente'baixará i II — Setor de Botânica.
Resolução "ad referendum", nos ter-í l:[I "- Ssrvico cie Manutenção do
mós do Art. 16, letra "q" do Esta- Parque Zoobotônico.

-'a Fundação;
5 4? O Conselho Deliberativo deli-

berara por maioria de votos, cabendo
ao seu Presidente o voto de qualida-
de.

Art. 6° A Presidência da Fundação,
exercida pelo Secretário de Agricul-
tura e Produção do Distrito Federal,
conta com uma Secretária, com um
Assessor Jurídico e um assessor.

Parágrafo único — A Secretária da
Presidência está vinculada uma seção

j de documentação e intercâmbio bl-
Ibliográfico;

Art. 7' O Conselho Fiscal terá a
í seguinte constituição: quatro <4V

IV — Serviço de Manutenção do
Parque do Guará.

s l? O Diretor do Deparí:-
Zoobotânico contará:

a> Com ura Assistente Técnico, ?,
.:cará afeta a assistência sa-

nitária dos animais;
b) Com um Assessor Admini.•••:
§ 2' Os auxiliares previstos no pa-

rágrafo primeiro são da livre esco-
lha do Diretor, sendo nomeados peio
Presidente' da Fundação.

Resíduos o í 'io Piiblico do
Distrito F : ' Diário vt ^ui u -^ ^^" »*-« *"-^—

.i da União do riia 6 de julho instituído como fiduciária ou fideioo-
'.:>}6. jmissária;

fl) com rendas do seu patrr.
d) por íideicomissos em seu favor

Art. 10. O Setor de Zoologia con-
jtará com:

a) Turma de Capturas?
. 'i i Turma de Taxidermiar

j membros efetivoa e igual número de: Art. 11. Para cumprimento de suas
j suplentes, todos estranhos aos qua-! atribuições contará o Serviço de Ma-
idros da Fundação. : nu'.onção do parque /oobotánico

5 l? Caberá ao Prefeito do Distri-jcom:
to Federal nomear os membros do{ a) Secão de Rscepcão e Vigilância;

l Conselho Piscai, entre pessoas de |
i ilibada reputação e reconhecida com- j
jpetência.

í Z" Ao Governo Federal,
ido Ministro da Agricultura, cabe-
j indicação de quatro (4) nomes, dois
j (2) para membros efetivcs e dois

nembros suplentes. ,suas_ atribuições o Serviço de Manu-
:-)'.' o mandato de cada membro, i ten^° ^° Parque do Guará, COL

ieíetivo ou suplente, terá a duração jcom:

l de dois (-2) anos. a) Turma de Horticultura
§ 4? O Conselho Fiscal reunir-se-á b) Turma de Silvicultura;

i ordinariamente uma vez por mês e j c) Turma de Conservação.

b) Seção de Manejo;
c) Seção de Enfermagem;
d) Turma de • Conse;yação;
e) Seção de Alimentação.
Art. 12. Para cumprimento tíe
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•' Ar*. 13. O Departamento <J« Ex-
perimentação e Pesquisa compreen-
de o» seguintes setores:
' I — Setor de Beprodução;

S — Setor de Nutrição;
.1 — Setor de Zoonoses;

IV — Setor de Solo e Climatologia
íAgrícola.

Parágrafo único. O Diretor do De--
partamento de Experimentação e
Pesquisa contará com um Assessor
'Administrativo, de livre escolha no-
meado pelo Presidente.

Art. 14. o Departamento de Ad-
ministração abrange os seguintes ór-
gãos :

I — Serviço Econômico-Financei-
ro;

II — Serviço de -Pessoal;
III — Serviço do Património;
IV — Serviço de Material e Trans- ]

porte;
V — Protocolo Geral.
Parágrafo único. O Diretor do De-

partamento de Administração conta-
rá com o concurso de um Assessor.

Art. 15. O Serviço Económico Fi-
nanceiro, para cumprimento de suas
atribuições contará com:

<z) Seção de Contabilidade;
í>) Seção de Apropriação e Estatís-

tica;
c) Seção de Orçamento e Empe-

nho;
d) Seção,de Numerário e Registro.
Art. 16. o Serviço de Património

contará com:
a) Seção de Administração de Imó-

veis;
b) Seção de Conservação e Obras;
c) Seção de Carpintaria e Oficina.
Art. 17. o Serviço do Material e

Transporte contará com:
o) Seção de Compras;
b) Aimoxarifado;
c) Seção de Manutenção e Contro-

le de veículos e Máquinas.
CAPÍTULO II

Da Competência dos órgãos
Art. 18. Ao Conselho Deliberativo

compete:
a) estabelecer o Plano Diretor da

Fundação;
b) apreciar a indicação, feita pelo

Presidente pava preenchimento dos
cargos de Direção Superior;

c) aprovar os programas de ação
dos Departamentos;

tí) c!i;ieui.'.r e aprovar o Orçamento
anual;

e) estabelecer normas para admis-
são de pessoa!;

/) apreciar a tabela numérica de
empregos e estabelecer a remunera-
ção do pessoal e das funções espe-
ciais atendendo-se o que preceitua a
Legislação da Prefeitura do Distrito
Federal;

ff) autorizar o sistema de creden-
' c:ação de técnicos e auxiliares espe-
cializados, nacionais ou estrangeiros,
para colaborarem nos programas de
experimentação ou pesquisa, minis-
trar cursos e proferir conferências;

/;> autorizar a participação d8
-.iciunários tia Fundação em reu-

• > ? s técnicas, ern congressos cientl-
i ;CGS e em estágios ou cursos de es-
pecialização;

i) estipular o horário normal de
expediente e apreciar as proposições
<3os Diretores de Departamento para
aclpção de horár;o especial;

j) apreciar os relatórios trimestrais
; Departamentos, avaliando o re-

•do dos trabalhos;
fc) apreciar as proposições da C.

T. C.;
n autorizar a transferência de do-

•jps orçamentarias;
?M) autorizar a abertura de créditos
íiclonais:
?z> deliberar sobre a guarda, apli-
âo e a movimentação dos bens da

.i iirdação:
o) autorizar a cobrança de taxas

pelos serviços prestados pela Funda-
ção;

p) decidir sobre a aceitação de doa-
ção ou alienação dos bens da Fun-
dação;

g) examinar e aprovar os balance-
tes e balanços que, com parecer do
Conselho Fiscal lhes forem submeti-
dos pelo Presidente;

?•) autorizar a celebração de con-
tratos, acordos, convénios e operações
de crédito;

s) deliberar sobre assuntos apre-
sentados pelo Presidente;

í) examinar os recursos interpos-
tos contra os atos do Presidente.

Art. 19. À Presidência da Funda-
ção, através do Presidente além cias
atribuições votadas pelo
Deliberativo, compete:

a) despachar com os Diretores de
Departamento e com os assessores
que lhe sejam diretamente subordi-
nados;

/) Confeccionar os planos e proje-
tos da Fundação, de acordo com os
elementos fornecidos pelos Departa-
mentos e aprovados pelo Conselho
Deliberativo;

g) encarregar-se dos meios de di-
vulgação dos trabalhos da Fundação;

h) providenciar a aquisição de
obras técnicas e de revistas, segun-
do indicação dos órgãos técnicos;

i) registrar, classificar, guardar e
conservar livros, revistas e outras pu-
blicações de interesse dos diferentes
setores da Fundação;

j) organizar e manter mapotéca C
íilmotéca;

ta, doação e captura ou coleia em
excursões científicas;

fc) cumprir acordos e convénios
sobre zoologia e botânica, firmados
pela Fundação com organizações i,a-
cionais e Internacionais;

Z) considerar as expedições e d:s-
cussões verificadas nas reuniões cia
C. T. C.;

Art. 24. Compete, especificamente,
ao Setor de Zoologia e ssus órgãos:

a) promover estudos técnicos e
pesquisas cientificas sobre espécies
zoológicas brasileiras e exóticas, em
estreita colaboração com os setores
especializados do Departamento cia

Conselho | /c) promover os serviços foto;>Táfl-! Experimentação e Pesquisa;
i cos e cinematográficos de interesse' í» planejar e racionalizar as a:i-
da Fundação; vidades zoológicas da Fundação, tiis-

l) promover o intercâmbio com ór- tribuindo-se de acordo com :•
gãos nacionais e estrangeiros de do- pectiva natureza, pelas unidades a pus
eumentação e divulgação técnico- correspondam;

c) organizar e manter peimu-vn-6) representar a Fundação ou pró- | científica
nover-lhe a representação em juízo ! m> preparar versões e traduções temente atualizados os fichários ta-
ou fora dele; de trabalhos em língua estrangeira xoló<jieos: ' •

c) convocar reuniões extraordiná- a pedido dos Dapartamento.s. íi) promover coleta e identificação
rias do Conselho Deliberativo e do! Art. 21. Ao Conselho Fiscal, com- de material zoológico;

lonselho Fiscal, por iniciativa pró- pete: j e} organizar orientar e manter o
pria, por solicitação dos membros | a) examinar os livros contábeis, os museu zoológico, na parte QII-J lha
desses Conselhos ou a pedido dos: papeis de escrituração, o estado da cabe;
Diretores de Departamentos; ! Caixa e os valores em depósito; Art . 25. Compete especificamente

d) presidir as reuniões do Conse-j b) lavrar no livro de "Atas e Fa- ao Setor da Botânica:
lho Deliberativo, e atuar, em caso de i receres" do Conselho Fiscal, os resul-
empate. com o voto de qualidade; j tados, dos exames procedidos:

e) assinar convénios, acordos e con-
tratos;

/) ouvido o Conselho Deliberativo,
prover as funções de direção supe-
rior;

c) promover estudos técnicos
pesquisas científicas sobre as

c> apresentar ao Conselho Deli- Cies brasileiras e exóticas;
berativo, parecer sobre o movimento, planejar e racionalizar a~ ati-
íinanceiro da Fundação, apontando vidades botânicas da Fundarão, cis
as irregularidades que apurar, e su- tribuindo-as de acordo com a v
gerindo as medidas que reputar úfpjs ; ' tiva natureza, pelas unidades a cus

g) .prover de acordo com os Dire- ; d) requerer a convocação do Con- i correspondem;! ""-tores de Departamento as funções es-
peciais dos Departamentos;

h) prover as funções especiais da
Presidência;

selho Deliberativo.
Art. 22?. Â Comissão Técnico-Cien-

tífica, compete:
a) analisar, os trabalhos em cur-

Técnicos da
resultados e

c) promover coleta e identificação
de matenal botânico;

di manter coleção de pólem e â^.

mentos interessados, e, com a-s taba- :
ias e condições de emprego aprovadas j b) inteirar-se dos trabalhos de pes-

e) organizar e manter .permanen-
temente atualizados os fichários ta-
xonômicos;

/) organizar orientar e man:er o
pelo Prefeito do Distrito Federa:; ! cjuisa e experimentação sobre zoolo- ' maseu ootãnico.1

j) movimentar, conjuntament.?, cum gia e botânica, assirn^ como sobre Art. 26. Compele ao Serviço de

mentos, etc.; dos trabalhos da Fundação iíoobo.â-
apresentação parque

k) apresentas ao Conselho Deiibe- , nica com os demais órgãos e entitia- j b) zeiar peia conservação dos es-
ativo os Planos de trabalho e p: o- j des interessados no desenvolvimento j pécimes animais e vegetais existente
osta oramentaria ara o exercício ! da região em que se situa o Distrito „„ p9rnii<> 7.nnhntârum-posta orçamentaria para o exercício a região

seguinte; Federal;
D submeter ao Conselho Delibera-

tivo, após audiência do Conselho Fis-
cal durante o mês de janeiro, a pres-
tação de contas;

m) submeter ao Conselho Delibe-

d> estudar e propor medidas que j tantes-

no Parque Zoobotânico;
c) zelar pela segurança dos visi-

visem à obter amparo para a implan-
tação de normas técnicas;

e) opinar, .do ponto dfi vista técni-
co sobre iníração das disposições re-

d> prestar informação e orientar os
visitantes;

e) executar, na área do Parque
Zoobotânico, os trabalhos de intro-rativo, os balancetes mensais e o ba- l gulamentares.

Art. 23. Ao Dspartamento Zoobo-. °lanço anual acompanhado dos rela-
tórios do Departamento de Adminis-
tração, após audiência do Conselho
Piscai;

n) apresentar ao Conselho Delibe-
rativo, trimestralmente, relatório de
Departamentos Técnicos;

o) deliberar "ad referendum" do

lânico, compete: gundo a orientação emanada do Se-
tor de Botânica;

o) cumprir as deliberações do Con-; )> executar outras tarefas t
selho Deliberativo; ! minadas pelo Diretor do Dspartamen-

b) manter-s.3 intimamente ligado to.
ao Departamento de Experimentação j Art 27. Compete ao Serviço de
e Pesquisa, objetivando os. altos de- j Manutencão do Parque do Guará:
signos da Fundação zooboíanica; a) ,xlíLr pe{a segurança, Um

entrosar-se com a Coordenação e s 3 n t a o do parque do c
Pfíin-sn» Natnra,., ria spmv-fana ^ Ja conservação d.JS es.

C)
Recursos Naturais da secretaria

de Agricultura e Produção, e com o pecímes ammais e vegetais existen-

Conselho Deliberativo, nos casos em
que não seja conveniente aguai Sai-
a reunião seguinte e que não se jus-
tifique, pela importância, a convoca-
ção de reunião extraordinária;

Parágrafo único, b Presidente da
Fjnciacao poderá delegar rompatên-j d) entrosar-se com a Fundação j àrêa"do Pa7aue" dcTr uará'
cia nas matérias previstas neste ai ti- Universidade de Brasília e demais j

Departamento de Recursos Naturais ; te no Parque do Gua,a;
Renováveis do M. A visando a con-| c) executar os trabalhos de cleri-
servaçao da flora e fauna da região; l cultufa, fruticultura e silvicultura na

go, mediante aprovação do Conselho
Deliberativo.

Art. 20. À Secretaria da Presidên-
cia compete:

a) encarregar-se do expediente da
Presidência;

b) encarregar-se-do expediente dos
Conselhos, e da CTC;

c) preparar o ternário das reuniões
do Conselho Deliberativo;

d) secretariar as reuniões do Con-
selho Deliberativo, do Conselho Fis-
cal, e da Comissão Técnioo-Cientí-

organizações nacionais ou internacio-
nais congéneres, objetivando o inter-
câmbio técnico-científico:

e) elaborar os respectivos planos e
programas de ação;

/) colaborar com os órgãos respon-
sáveis pelo ensino de zoologia e bo-
tânica, na Capital da República;

g) planejar, promover e coordenar
a formação e manutenção dos am-
bientes florísticos e zoológicos;

h) dirigir e supervisionar os Par-
ques Zoobotânico e do Guará;

z) manter museus de peças ani-

d) criar os animais necessários à
alimentação do Jordim zoológico;

e) executar, na área do Parque do

espécimes botânicas, segundo orien-
tação emanada do setor de .botânica;

f) executar outras tarefas deter-
pelo Diretor do

Ao

mento.
de Ex-

fica, assim como as conferências e as
palestras promovidas pela Fundação; mais e vegetais essenciais para a

et manter atualizado o arquivo de identificação das espécies;
leis. decretos, portarias e demais do- j) promover o enriquecimento das

1 cumentos legais que interessam à' coleções zoológicas e botânicas da
[Fundação; : Fundação, mediante compra, pcnuu-

perimentação e Pesquisa compele:
a) cumprir as deliberações do Con-

selho Deliberativo;
b) manter-se intimamente

ao Departamento Zoobotânico, obje-
tivando os altos desígnos da Funda-
ção Zoobotânica;

c) entrosar-se com a Coordenação
de Agricultura e Pecuária da Sccre-
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taria de Agricultura e Produção do lófjíoas1 do Distrito Federal, compete:
Distrito Federal, com o Instituto de .t a) efetuar estudos sobre os fatores
Pesquisa e Experimentação Agrcpe- j qui' condicionam a fertilidade do solo
cuária do Ministério da Agricultura do Distrito Federal, considerando seu
para a Região Centro-Oeste
(IPEACO) e com a Fundação univer-
sidade de Brasília, visando ao equá-
cionamento dos problemas agropeeuá-
rios da região em que se situa o Dis-
trito Federal;

â) promover, em comum acordo
com o IPEACO, experiências que vi-
sem ao aproveitamento das conquis-
tas científicas e tecnológicas cm be-
neficio do desenvolvimento agrope-
cuário na região do Distrito Federal;

e) colaborar com os órgãos respon-

aspècto físico, químico e biológico;
b) efetuar estudos sobre a erosão

e a recuperação da área sobre sua
jurisdição;

c) efetuar estudos agrometeoroió-
gicos procurando determinar a influ-
ência sobre o solo da região;

d) determinar a metodologia bá-
sica para o aproveitamento do solo
da região em foco.

Art. 33. Ao Departamento de Ad-
ministração, compete:

sáveis pela saúde pública no Distrito | a) cumprir e fazer cumprir as de-
Federal;

/) caloborar com os órgãos respon-
sáveis pelo ensino de biologia na Ca-
pital da República;

g) entrosar-se com organizações
nacionais e internacionais congène-
neres, objetivando
técnico-científico;

liberações do Conselho Deliberativo;
b) elaborar o expediente adminis-

trativo da Fundação;
c) conceder licenças por motivo de

tratamento de saúde, gestações, fale-
cimento, casamento;

Ti) elaborar os respectivos planos e
programas de ação;

i) cumprir acordos e convénios fir-

o intercâmbio! d) providenciar as medidas neces-
sárias a fim de resguardar o pa^.ri-
mônio da Fundação;

e) fazer cunprir as normas legais
referentes a pessoal, material, patri

mados com organismos nacionais e mônio e aplicação de verbas;
internacionais; i /) promover a aquisição, distribui -

j) considerar as exposições e dis- . cão e controle do material necessá-
cussões verificadas nas reuniões
C. T. C.;

Tc) dirigir e supervionar o "Par-
que Rural".

Art. 29. Ao Setor de Reprodução,
com vistas à Conservação, melhora-

da rio para a execução dos serviços de-
terminados;

mento e ao
compete:

desfrute dos animais.

a) efetuar estudos sobre a fisio-

g) propor a troca, cessão e venda
do material considerado em desuso.

Art. 34. Compete especificamente,
ao Serviço Econômico-Financeiro:

a) encarregar-se dos assuntos re-
ferentes a prestação de Contas, adi-
antamento, disponibilidade, depósito.

nais;

logía da reprodução animal, procuran- pagamentos e outros atos de natureza
'do as causas dos transtornos funcio- ! financeira;

b) manter em dia os lançamentos
referentes às operações financeiras e
contábeis, bem como apresentar os
balancetes.e balanços nas épocas opor-
tunas; ^

c) proceder, pericSFicamente, a to-

b) efetuar estudos sobre a influ-
ência das substâncias bio-reguladoras
da reprodução;

c) efetuar pesquisas sobre as do-
enças 1ue afetam a reprodução dos
animais na região em que se situa o 'mada de contas dos responsáveis por
Distrito Federal, promovendo medidas [valores da Fundação;
para erradicá-las;

d) realizar estudos e pesquisas so-
bre inseminação artificial e propiciar
a sua utilização no Distrito Federal.

Art. 30. Ao Setor de Nutrição,
com vistas à racionalização de ali-
mentação animal, compete:

a) efetuar pesquisa sobre digesti-
bilidade, assimilação e demais proces-
sos fisiológicos da nutrição animal;

b) estudar a ação das substâncias
bio-reguladoras;

c) efetuar pesquisas sobre a pato-
logia das carências alimentares;

d) efetuar pesquisas sobre as plan-
tas consideradas tóxicas;

e) efetuar estudos sobre cultivos
celulares responsabilizando-se pelo
fornecimento de células aos demais
órgãos do Departamento.

Art. 31. Ao Setor de Zoonóses, vi-
sando à protecão sanitária dos ani-
mais e à saúde pública no Distrito
Federal, compete:

a) manter atualizados e devida-
mente catalogados os informes epl-
zootiológicos. bem como a documen-
tação científica e a legislação zoo-
sanítária, nacionais e internacionais;

b) manter-se a par da legislação
sobre saúde pública, especialmente
sobre as zoonóses, visando à mutua
cooperação no combate às doenças co-
muns aos animais e ao homem;

c) planejar e promover a identi-
ficação das zconóses que ocorrem na
região em que se situa a Capital da
República;

d) pesquisar e experimentar medi-
das zooprofiláticas, visando à eficiên-
cia dos métodos de profilaxia e com-
bate às zoonóses;

e) colaborar com a Secretaria de
Agricultura e Produção na aplicação

necendo, quando solicitado, a dispo-
nibilidade existente:

r) integrar a Comissão de Concor-
rência;

s) elaborar balancetes, inventários
e balanços, correspondência externa
que envolva assunto contábi!, orça-
mento, demonstrativos ds Renda e
Despesas, correspondência relativa às
operações bancárias;

í) elaborar a previíão orçamenta-
ria e da aplicação de capitais, de
acordo com a capacidade econômico-
financeira da Fundação prevista para
o exercício;

u) pronunciar-se sobre a presta-
ção de contas junto ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

Art. 35. Corpete especificamente,
ao Serviço do Pessoal:

o) orientar, supervisionar, coorde-
nar e fiscalizar os serviços que lhe es-
tão subordinados;

b) opinar em todos os processos e
expedientes relativos à competência
do Serviço:

c) organizar os expedientes para a
posse ou admissão, lavrando os res-
peotivos termos ou contratos;

d) estudar os assuntos de psssoal
expedindo as comunicações relativas
aos direitos, vantasens e deveras dos
servidores da FunHacão:

e) tjropor, por intermédio do De-
partamento d? Administração, a ins-
taurarão de innuérito ou resc:são de
contrato, onr abandono de emprego;

O prenarar certidões ou atestados
e submeto-los à autenticação do Di-
r^to" do Dwartam»nt.ò de Adminis-
trarão:

Cf) preparar a corresoondência do
Serviço, externa e interna;

7?) ' arjre^ntar. neriòdicamente, ao
Oerjartamento de Administração, re-
latório Hás ativiriades do Fervif.o.

Art. ?6. Cor"r)etP. psoecificamente,
ao Serv'co do oqtrimônio:

o,1 ra-ienidr. =nn°rvMon?"- e coor-
dpnar os serviços que lhe . estão

das medidas de defesa sanitária ani-jcomoetente:

d) conwola^ despesas relativas a
acordos, convénios, ajustes ou con-
;ratos;

e) providenciar a cobrança de ser-
viços prestados a pessoas ou Insti-
tuições;

/) promover o levantamento dos
ru TI r, dos di ( rsos serviços prestados
pela -Fundação a terceiras;

g) elaborar e manter atualizados
manuais de rotina para cada espécie
de apuração de custo;

h) promover levantamentos de cia-
dos numéricos relacionados com as
•fiteisas ativí/odes da Fundação;

i) providenciar junto aos órgãos
competentes, os elementos de previ-
são das despesas e de aplicação de
capitais juntando os dados indispen-
sáveis à estimativa da receita;

j) reajustar as previsões a que se
re,fp;:e o item interior, de acordo com
s capacidade econômico-financeira da
Fundação e com os limites legais;

fc) colaborar na elaboração dos pro-
gramas de trabalho, diante da ne-
cessidade de condicionar as diversas
despesas às disponibilidades orça-
mentarias previstas para o exercício
dconómico-fiiianceiro;

l) efetuar estudos relacionados com
.•a situação econômico-financeira do
exercício seguinte, analisando as con-
tingências previsíveis, cc.̂  vistas às
probabilidades de variação de despe-
sas e de encaixe;

TH, encai*. <ígar-se dos planos d:
aplicação de verbas orçamentarias;

7!) processar o empenho das des-
pesas e a respectiva codificaç?-0 c
oamentária;

o) elaborar as tabelas de distribui-
rão de créditos orçamentários e adi-
í. jJiois, D'f idenciando o registro

mal, com especial atenção ao combate
as zoonoses.

Art. 32.
matologia
equacionamento das condições meso-

Ao Setor de Solo e Cli-
Agrícola. objetivando o

leva-ntar o balancete, mensal-
mente, assim como o balanço do exer-
cício;

o) manter o registro das cintas e
depósitos em nome da Fundação, for-

f» poresentar ne^õdicam&nte, ao
Denaptarento de administração, re-

^-rtr» de puas ativjdades:
c) manter em ri'à n levantamento

do mat°T1i'>l n^mpn^nte em uso, bem
como mó-"°is, irnóypis e semoventes.

nrio •, Sna distribuindo pelos
divrsos órfãos da FTOd^r.ão:

d) pn"arre°:ar-F,? dos concertos e
navo5 Ti<«««<!«>4rir\ç à conservarão do

património:
ornf-niar a, utilização dos imó-

veis da TriinHarão ou D0r ela locados;
q i j n g v , rne^ífln^e concorrência

ou outra, fr.nna "f!f'1a1 o seguro dos
bens móveis e imóveis nertenrentes

. a - í i s à guarda da Fundarão,
de acordo cem os dados fornecidos

os re<;ner>tivcs ór°:ãos;
ti)- mar.ter atualizada ?. s:tuação

dos imóveis e os respectivos seguros
realizados.

Art. 37. Comnete especificamente,
ao Se<-ivoo de Material e Transporte:

a) orientar, supervisionar e coor-
denar os serviços que lhe estão afetos;

b) examinar e informar sobre os
pedidos de compra de materiais;

c.) integrar a Comissão de Concor-
rência;

t?) assistir ao inventário do mate-
rial permanente e ao balanço do ma-
terial em estoque;

e) apresentar ao Diretor Adminis-
trativo, periodicamente, relatório das
atividades do serviço e apresentar,
men.^mente, demonstrativos das des-
uesas realizadas discriminadamente,
para encaminha-rento ao Serviço
Fronômico-Financeiro ;

f) encarregar-se da distribuição,
manutenção e conservação dos' vei-
culo3 da Fundação;

gO nrovidenciar os mapas mensais
e derr VTstrativos das despesas de
cada viatura, relacionando as pecas,
nuant id^r ie rt» copibustível e lubrifi-
cantes, gastos;

h) preparar, semestralmente, o in-
j ventário e arjresentar, anualmente, o
, balanço gera'

TITULO IV
Das Atribuições e da Substituição

do Pessoal
CAPÍTULO I

Das Atribuições
Art. 38. Aos Diretores dos Dspar-

tamentos, incumbe:
a) comparecer às reuniões do Con-

selho Deliberativo;
b) cumprir e fazer cumprir as de-

cisões do Conselho;
c) indicar os Chefes dos Setores

e os demais ocupantes dos cargos e
funções existentes nos respectivos De-
partamentos;

d) elaborar ò programa de ação dos
respectivos Departamentos;

e) despachar con o Presidente da
Fundação;

/) coordenar os planos e programas
de trabalho dos órgãos que lhe são
subordinados;

ff) assinar o expediente dos respec-
tivos Departamentos;

h) baixar ordem de serviço;
i) alterar o horário de trabalho

respeitadas a orientação do Conse-
lho Deliberativo e a legislação vi-
gente;

j) aprovar a escala de férias e con-
cessão d.e licenças para fins parti-
culares, remoção de servidores e abono
de falta;

k) advertir e suspender até cinco
(5) dias, os servidores dos respecti-
vos Departamentos:

l) submeter ao Conselho Delibera-
tivo, por intermédio do seu Presi-
dente, relatório trimestral e súmula
anual das atividades dos respectivos
Departamentos;

m) representar a Fundação, por
delegação do seu Presidente, * em as-
suntos dos respectivos Departamentos;

Art. 39. Aos Direíores do Depar-
;amsnto Zoobotânico e de Experi-
mentação e Pesquisa, incumbe, tam-
jém:

a) promover a atua^zação dos co-
nhecimentos dos servidores dos res-
jectivos Departamentos, através es-
;ágios, cursos e conferências, simpó-
sics e congressos;

b) assegurar estreita cooperação
entre os órgãos dos respectivos De-
partamentos assim como com as en-
;idades públicas ou privadas que exer-
çam atividades correlatas;

c) efetuar contatos com os dirigen-
ies dos organismos nacionais ou in-
ternacionais congéneres;

á) promover a representação da
Fundação nas reuniões, congressos e
conferências, em que estejam em
pauta assuntos dos respectivos Depar-
tamentos;

e) autorizar a divulgação dos tra-
balhos de natureza técnlco-científica,
realizadas nos respectivos Departa-
mentos.

Art. 40. Ao Diretor do Departa-
mento de Administração compete
taTbém:

a) promover a aplicação dos recur-
sos da Fundação, de acordo com a
autorização do Presidente, obedeci-
das as especificações emanadas dos
Departamentos interessados e a ori-
entação do Conselho Deliberativo;

•b) assinar, com o Presidente, os
termos de posse dos servidores da
Fundação:

c) requisitar passagem e transporte
de pessopl e material;

d) promover a instauração de pro-
cessos administrativos.

Art. 41. Aos Diretores de Depar-
tamentos 'ncumbs. ainda, exerce;-
ciuaisoue'- rn l-a" nf-vi.bin>ões inerentes
às responsabilidades dos respectivos
cargos, rtet"»—'!-.oHas p.eio Ctenselrn
Deliberativo.

Art. 43. AC" Chefes dos Setores e
Serviços incumbe:

a) despachar com os Diretores dos
resnectivos Departamentos;

b) assinar o exo5rJien'te dos respec-
tivos setores e serviços;
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c) dirigir, orientar e coordenar os
programas de trabalho dos respecti-
vos setores e serviços;

d) resolver os assuntos relativos às
atividades dos respectivos setores e
serviços, opinar sobre os que depen-
derem de decisão superior e propor ao
Diretor do Departamento providên-
cias necessárias à melhoria dos tra-
balhos, quando ultrapassarem da sua
competência;

e) determinar as -atribuições dos
servidores colocados à sua disposição;

/) entrosar-se com os demais ór-

das a disponibilidade orçamentaria
da Fundação e as normas baixadas
pelo Sr. Prefeito do Distrito Federal.

CAPÍTULO III

Da Remuneração

Art. 48. Obedecidas as normas di-
tadas pela Consolidação das Leis de
Trabalho, o Conselho Deliberativo es-
tabelecerá o salário do pessoal da
Fundação de acordo com o seguinte
critério:

'(O para o pessoal técnico obedecido
gãos dos respectivos Departamentos i o que preceitua a legislação especí-
e com órgãos congéneres, de outras fica (C.L.T.);
entidades públicas ou privadas qus
atuem em B»síl:a;

g) sugerir estágios e participação
dos servidores colocados à sua dispo-
sição em cursos, seminários e confe-
rências realizadas no pais e no ex-
terior;

h) manter-se a par das pesquisas

b) para o pessoal de administra-
ção serão obedecidos os limites esti-
pulados pela Prefeitura do Distrito
Federal para idêntica catey^na fun-
cional, considerada a jo^nai*^- de tra-
balho.

Art. 49. Ao empregado 6* ,:«>unda-
ção, ou outra entidade de dii'íito pri-

e da experimentação técnico-cientí- | vaflo ou público colocado à sui riis
fica realizadas no pa!s e no exterior; pOSição. designado pelo PresHfnt

i) apresentar aos Diretores do De-
partamento, confcrrre os prazos es-
tabelecidos, o relatóro dos respectivos
setores ou serviços:

j) exercer ouai-au uh-p.? atribui-.
ções inerentes às respoasabilidades
dos cargos determinadas pe1r>s Dirs-
tores dos Departamentos.

Art. 43. Aos Assisf entes Técnicos,
Cbeíe da Secretaria da Presidência e
aos Assessores incurrbe o desempe-
nho das atribuirões de natureza es-
pecial PU» lhes fove -1 comet ;da« pe-
los respectivos sv^rires. hierárquicos.

Art. 44. Aos Chefes ás Senão e de
Turma, incumbe ^ini- rjala disciplina
no trabn'bo e p^a ?i?1 execi'rso ias
atribuições que Ibes forem determi-
nadas.

CAPÍTULO II

D'l S"'1-

Art. 45. Serão subítUtvídos auto-
maticamente em suas falias e impe-
dimentos eventual:

a) O "Presidente do Conselho De-
liberativo" nela C^eí-3 d? Gabinete
da Secretaria de Agricultura e Pro-
dução;

fc'> Os "Conselheiros", pelo respec-
tivo substituto eventual na Coordena-
ção de que for titu'ar ou, pelo "Su-
plente nome? do p"'o Prefeito do Dis-
trito Federa';

c) Os "Diretr>res. <?-<• Departamen-
tos Técnicos", pelo dirigente de Se-
tor. por eles ind:caío:

d) O "Diretor do Deraatramento de
Administração", tselo njvetor de um
idos Departamento» Técnicos rlesig-
>iado n^Io Preside*^» <5a Fundação;

e) Os "Chefes de Petor". pelo As-
sistente Técnico nrv ê10 in^cado:

/) Os demai^ titulares d° função
especial por sevHores por «lês indi-

' cado.
TÍTULO V

Do Qvaãro ân Rearme de Trabalho

ente
para função de natureza espacial.
prevista no art. 19. letras "f", "s" e
"h", d;ste Regimento sara çon^^a
remuneração de acordo com a tabela

pelo Concelho

e da Remun protão ai

CAPÍTULO I

Do Quadro do Pessoal
Art. 46. O Quadro de Pessoal da

Fundarão Korbntír^a s°v<í estah0!»-
cino de acordo cem a tabela núme-

.rica de
mente pelos Diretores de Departa-
mento e subm
liberativo t>?ln
ção, .obedecida a ]«nclppão vigente.

CAPÍTULO II

Do Regime de

Art. 47. A ím-r""'i
balho será ««stib^fvH
lho Deliberando pvmn
noftas dos TV<-o<-ore<;
fnento e
eente.

Paráerafr>
berativo noderá autorizar adocão do
regime de tempo infwal, considera-

i ív ia fl" tra-
nelo Conse-

vi-

obedecido o djspopfo no art. 53.
TITULO VI

CAPÍTULO ÚNICO

Das Disposições Gerais
Art. 50. Os Departamentos serio

dirigidos por Diretores, nomeados pelo
Presidente da Fundação, r'i-< !^o o
Conselho Deliberativo,

Art. 51. A Chefia dos Setores, Ser-
viços e demais funções especiais, se-
rão exercidas por servidores indicados
pelo Oiretor do respectivo Detrrta-
mento, e nomeados pelo Presidente
da Fundação.

Parágrafo único. As funções de
Chefia serão providas por pessoas
profissionalmente miaMficsri!»': au°
satisfaçam os reo^isitos lesais nara a

nut,um."«
Art. 5». A estrutura interna do?

Derjartamentcs poderá ser modif icada
pelo Conselho Deliberativo, de acordo
com oroposifão feita pelos respecti-
vos Diretores. desde que resulte em
melhor produtividade de traballro e
não contrarie o d'SDCsto no ar t . 53,
e não vpaha aíetar a estrutura bá-
sica definida neste Regimento.

Art. 53. As despesas com salário e
remunerarão das funcõss esopcia'-?.
não devem uUranassa'" d° 40% do or-
çamento elobal ria Fundarão.

Art. 54. A Fundada n Zoobotânica.
T.ediante convénios, alustes ou con-
tratos aprovados pelo Concelho Deli-
berativo rjodPvá articular serviços
com óraãos rúbMcos nacionais e in-
ternacionais, bem como com entida-
des ou nessoas d= direito nrivado.

Art. 55. De acordo com o desenvol-
vimento dos serviços, noderão ser ins-
tituídos. mediante Ovdpm dp po-vir-o
dos niretoi-ps rl° Tv-0"*-"--" '" i~>-<,
misões. Grunos de Estudos e Equi-
nes nara. trabalho» esoecializaclos. ob-
ietivarido o cumnHmpnto dos progra-
mfis de ncõ01;.

Art. RS. As de=cí>Vrfas científicas
ou invencõP1! nvorfu7'('a«! t>f>r funcio-

rios

de

Art. 59. O presente Regimento po-
derá ser modificado por Restíu^.ãQ
do Conselho Deliberativo, homologada
pelo Prefeito do Distrito Federal.

Distrito Federal, 20 de outubro de
1966; 78? da República e T> de Bra-
sília.' — Plínio Cantanhede, Prefeito
— Colombo Machado salles, Secretá-
rio do Governo. — Luc.Uio Briggs
(Brito, Secretário de Agricultura e
Produção.

DECRETO "E" 1B 131 — DE 27 BE
OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre- a 'abei M:a de crédito
suplementar de CrS 3.500.000 (ires
milliões e quinhentos mil cruzeiros >,
à dotação ao orçamemo tfigeme
que especifica.

•
O Prefeito do Distrito Federal,

usanuo ua_, aú-u-i-i- -v- .
fere o artigo 4°, item II, da Lei .aú-,
mero 4.899, de 10 de aezemorc de
1965, artigo 20, item li aã jjei iraim-
ro 3.751, de 13 de abril de 1S60, com.
binauo com o artigo 41, item j, aas
Normas Gerais de Direito Financeiro
aprovadas pela Lei número 4.320, ae
17 de março de 1964, ouvido o Tribu-
nal de Contas do Distrito Faáz. ai,
decreta:

Art. l? Fica aberto à Secretaria de
Services Públicos o crédito suplemen-
tar de Crs S. 500. 000 (três miiiiOis e
quinnentos mil cruzsiros), na seguin-
te dotaçãoj

40.0.00 — Despesas de Capital
41.0.00 — Investimentos
41.3.00 — Material Peimanenía
41. s. 08 — instrumentos ue ue^nho
Art. tf O crédito suplementar a

que se refere o artigo antenoi, Í.DI-.I
iinanciacio nos termos vao artigo -;;í,
S l?, item III da Lei númsio -i.iiiU,
de '17 de março de 1964, pela anula-
ção da seguinte dotação orçamenta-
ria úa mesma Secretaria :

Art. 2' Fica o Departamento de
Turismo o Recreação autorizado a
aplicar, na forma do disposto no De.
creto "E" número 493, de 18 de fe-
vereiro de 1966, a dotação ora suple-
mentada.

Art. 3° O crédito suplementar a
que se refere o artigo anterior, será
linanciado. nos termos do artigo 43, §
1°, item III, da Lei número t.^«, ae
17 de março de 1964, pela anulação
das seguintes dotrções orçamentadas
do mesmo Gabinete, destacadas para
j Departamento . de Turismo e j\e-
creação, conforme Decreto "E" nú-
mero 66, de 16 de março de 1966:

30.0.00 — Despssas Corrsnles
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.4.00 — Serviços de Terceuos
31.4.03 — Fretes e Carretos —

9.000.000
31.4.06 — Assinaturas ae Periódi-

cos — 1.856.000
40.0.00 — £esp,3;as ae capitel
41.0.00 — Investimentos
41.3.00 — Material Peiinansnte
41.3.11 — Objetos de Arte e Obje.

tos paia Coleção —
l.800.000

41.3.14 — insígniEs e Bandeiras —
11.200.000

41.3.99 — Diversos — 10.000.000.
Art. 4' Este Dícreto entrará em

vigor na data ae sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federe!, em 27 de outubro
de 1965. — 78? da República e 7v de
Brasília. — Plínio Canto.nheae! ^re-
feito. — Colombo Machado Salles,
Secretário do Governo. — Colombo
Machado Salles, Secretário de Finan-
ças, Respondendo

DECRETO "N" N? 539 — DE 27 DE
OU1UEKO DE 19É'6

Altera o Decreto "N" n? 467, de 13
de dezembro de 1965

40.0.00 — Despesas de Capital
41.0. OU.— Investimentos

nários da Fiinda^S
cício das atribni"õp<! funcionai'
"onst.itli'1-ã.n prorvio OU
^os mesmos.

Parásrrafo iniico. A d
(•rabs^rx? dp neeouisa e

ãr>. dpvp
os t

q vo
. B7.

mas, nnd
"ica aos

dos respío.t1vf«! nro^ríi-
nrpctor à«ci.«tpncia, féf-

vi>oo .rfp pyton«5o n"'al
i1"00'"^^ do D^ff^o Fe-

.
Art. B8. As atribui>5Q= esosníficas.

•loc PP-^ÕPC p 1Tiiriiia<! r.riofiai! rin rjre-
sente ppçímertto. sPvão objeto de re-
gulampntanão própria.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso dos poderes que lhe confere o a,rt.

41.2.00'— Equipamentos e Instala. 2o, item II. da lei n^ 3.751, de 13" de
Coes abril de 1960, e 03 artigos 34 e 35

41.2.07 — aparelhos Técnicos ou <ja LP.Í n? 4 545, de 10 de dezembro
Científicos e ae Meãisao de 1964 decreta-

Art. 3° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, :re-
vogadss as disposições em contrario.

Distrito Federal, em í'i U<: ouaioiD
de 1966; 78° da República e 7" de ^ara-
SÍIÍK. — Plínio Canianheae, Pre-
feito. — Colombo Machado Saltes,
Secretário do Governo. — Coiomao
Machado Salles, Secretário de finan-
ças Respondendo. — Lucilio Briggs
Brito, Secretário de Serviço Público
Respondendo.

DECRETO "E" N? 132 — DE 27 DE
OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar ae Cr$ 33.856.000
(trinta e três milhões oitocentos e
cinquenta e seis mil cruzeiros), à
dotação do Orçamento vigente que
especifica.

O Perfeito do Distrito Federal,
usando das atribuições que lhe confe-
re o artigo 4°, item II, da Lei númwo
4.899, de 10 de dezembro de 1965, ar-
tigo 20, item II da Lei número 3.751,
de 13 de abril de- 1960, combi-
nado com o artigo 41, ntui
Normas Gerais de Direito Financei-
ro aprovada pela Lei número 4.i;iO,
de 17 de março de 1964, ouvido o Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal,
decreta:

Art. 1° Fica aberto só Gabinete do
Prefeito, o crédito suplementar tíe
Cr$ 33.856.000 (trinta e três milhões
oitocentos e cinquenta e seis mil cru-
zeiros), na seguinte dotação:

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.4.00 — S'*viços de Terceiros
31.4.05 — Publicações e Divulga-

ções

Art. 1° Passam a ter as seguintes
redações os artigos 6>, 7? e 8? do Re-
gimento Interno da Secretaria de Fi-
nança?, aprovado pelo Decreto "N"
n° 467, de 13 de dezembro de 1965:

Art. 6° Pari a coordenação dos di-
versos sistemas, o Gabinete do Secre-
tário contará com um Serviço de Ad-
ministração, que terá a seguinte es-
trutura:

I — Seção de Pessoal;
II — Sejão de Material e Transpor-

tes;
III — Seção de Comunicações, Do-

cumentação e Arquivo;
IV — Seção Financeira.

Art. 7° À Seção de Pessoal, órgão
setorial do sistema de pessoal, dire-
tamente subordinado ao Serviço de
Administração e vinculado, para fins
normativos, controle técnico e super-
visão específica, à Coordenação do
Sistema de Pessoal da Secretaria de
Administração, compete:

a) cumprir e, quando for o caso,
dar execução às normas baixadas pe-
la Coordenação do Sistema de Pes-
soal;

b) proceder e manter atualizado o
assentamento individual básico da vi-
da funcional dos servidores lotados na
Secretaria de Finanças;

c) manter atualizado o fichário de
controle da lotação nominal e numé-
rica dos servidores lotados na Secre-
taria de Finanças;

d) expedir as guias de exames
médicos a que se devam submeter os
servidores lotados na Secretaria de
Finanças;

e) controlar e apurar a frequência
e horário de trabalho do pessoal lo-
tado na Secretaria de Finanças, eri-
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viando os dados apurados à Coorde-
nação do Sistema Ue Pessoal;

/) controlar e conceder as férias e
sua acumulação aos servidores lota-
dos na Secretaria de Finanças, fazen-
do mensalmente as respectivas comu-
nicações à Coordenação do Sistema
de Pessoal;

g) conceder salário - família aos
servidores lotados na Secretária de
finanças, efetuar o seu controle e
fazer as devidas comunicações, men-
salmente, à Coordenação do Sistema
de Pessoal;

h) conceder licença para tratamen-
to de saúde a gestantes e tratamen-
to de saúde em pessoa de família aos
servidores lotados ' na Secretaria de
Finanças, promovendo, mensalmente,
as devidas comunicações à Coordena-
ção do Sistema de Pessoal;

i) conceder o afastamento do ser-
viço aos servidores lotados na Secre-
taria de Finanças, por motivo de ca-
samento, nojo e serviços obrigatórios
por lei, promovendo, mensalmente, as
dsvidas ccmunicações à Coordenação
do Sistema de Pessoal;

) encaminhar, mensalmente à Co-
c. dsnação do Sistema de Pessoal, to-
das as demais ocorrências da vida
funcional dos servidores lotados na
Secretaria de Finanças, e

i) receber, informar e encaminhar
à Coordenação do Sistema de Pessoal,
todos os requerimentos que digam res-
peito aos servidores lotados na Se-
cretaria de Finanças, e que não se-
jam de sua exclusiva competência de-
cisória.

Art, 8' A Seção de Material e
Transporte, como o órgão set»rial dos
Sistemas de Material e Transporte,
diretamente subordinado ao Serviço
de Administração e vinculado para
fins normativos, controle técnico e su1

pervisão específica, às Coordenações
dos Sistemas de Material e do Trans-
porte da Secretaria de Administração,
compete:

a) cumprir e, quando for o caso,
dar .execução às normas baixadas pe-
las Coordenações dos Sistemas de Ma-
terial e Transporte da Secretaria de
Administração;

b) requisitar o material necessário
à Secretaria de Finanças;

c) mant:r um aequeno estoque e
exercer a guarda do material neces-
sário à Secretaria de Finanças;

d) manter atualizada a escritura-
ção referente ao movimento de en-
trada e saída de materiais e do es-
toque existente na Secretaria de Fi-
nanças;

e> preparar levantamento de con-
sumo de material por espécie para
efeito de previsão e de controle de
gastos da Secretaria de Finanças;

/) propor à Coordenação do Siste-
ma de Material A recolhimento do
material inservível ou'em desuso, exis-
tente na Secretaria de Finanças;

g) cumprir e, quando for o caso,
dar execução às normas baixadas pe-
la Coordenação do Sistema de Trans-
porte da Secretaria de Administra-
ção;

h) controlar a utilização dos veí-
culos da Secretaria de Finanças;

i) emitir as requisições de com-
bustíveis, óleo e lubrificantes para os
veículos da Secretaria de Finanças;

j) e^tender-se com a garagem
Central para reposição de peças e
acessórios e artefatos de borracha, re-
paração e recuperação dos veículos da
Secretaria de Finanças;

Z) controlar a quilometragem per- i
corrida por veículo da Secretaria de
Finanças, para fins de lubrificação e
manutenção, enviando-o à Garagem
Central obedecidas as normas esta-
belecidas.

Art. 21? Fica alterado, em conse-
quência do disposto no artigo ante-
rior, o Anexo I do mencionado De-
creto "N" TV? 467, de 13 de dezembro
de 1965, passando a denominar-se,
respectivamente, Chefe da Seção de
Pessoal e Chefe da Seção de Material
e Transporte as funções de Chefe da
Seção de Material e Pessoal e Chefe
da Seção de Transportes constante
daquele Anexo, mantidos os mesmos
símbolos de remuneração e demais
elementos pertinentes a essas funções

Art. 3? Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 27 de outubro
de 1966; 78? da República e 7? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito
- Colombo Machado Salles, Secreta-

rio de Finanças — Respondendo.

D E S P E S A
Situação

Anterior

Situação

Nova

4 .0 .0 .0 — DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 — Investimentos

4.1.1.0 — Obras Públicas
4.1.2.0 — Equipamentos e Instalações
4.1.3.0 — Material Permanente
4.1.4.0 — Participação em Constituição ou

Aumento de Capital de Empresas
ou Entidades Industriais ou Agrí-
colas

4.2.0.0 — Inversões Financeiras

4.2.2.0 — Participação em Constituição ou
Aumento de Capital de Empresas
ou Entidades Comerciais ou Finan- !
ceiras l

536.763
155.690
50.000

SUETOTAL . .

TOTAL GERAL

742.453

1.662.577

536.763
104.290
50.000

400

1.000

692.453

1.662:577

DECRETO "E" N? 134 — DE 27 DE OUTUBRO DE 1966
Altera o orçamento da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal,

para o exercício de 1966
O Prefeito do Distrito Federal, usando de suas atribuições legais e tendo

em vista os dispositivos do art. 107, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 196~4,
decreta:

Art. 1° Fica alterado o orçamento da Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Federal, "unidade administrativa vinculada à Secretaria de Agricultura
e Produção do Distrito Federal, de acordo com o quadro anexo.

Art. 2? Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revosadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1966: 78? da República e T> de Br,i-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito. — CoZorabo Machado Salles Secretário
do Governo. — Lucilio Brigas Brito. Secretário de Agricultura e Produção.
QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO "E" N1? 134 — DE 27 DE OUTUBRO DE 1966

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
Alteração do Orçamento para 1956

(Em milhares de cruzeiros)

DECRETO "E" N? 133 — DE 27 DE OUTUBRO DE 1966
Altera o orçamento da Fundarão do Serviço Social do Distrito Federal,

para o exercício de 1966

O Prefeito do Distrito Federal, usando de suas atribuições legais e tendo
em vista os dispositivos do art. 107, da Lei n? 4.3?0, de 17 de março de 1964,
decreta:

Art. 1° Fica alterado o orçamento da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, unidade administrativa vinculada à Secretaria de Serviços
Sociais do Distrito Federal, de acordo com o quadro anexo,

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1966, 78° da República e 7? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito. — CoZom&j Machado Salles, Secre-
tário do Governo. — Darcy Mesquita da Silva, Secretário de Serviços Sociais.
QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO "E" N° 133 — DE 27 DE OUTUBRO DE 1966

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL .

Alteração do Orçamento para 1966
Em Cri' 1.000

3.0.0.0
3.1:0.0
" 1 1 0
l 1 2 0
3 1 3 0
3 1 4.0

8.2.0 .0
3 2 5 0
3.2.8.0
3.2.5.0'

D E S P E S A

— DESPESAS CORRENTES
— Despesos de Custeio

Pessoal
Material de Consumo . . .'

— T-ansferências Correntes
— íVUário yamília . ...
— Contribuições de Previdência Social
— jJíversas Transferências Correntes

Situação

Anterior

480 000
130 000
44 400
20 724

10 000
30.000

205.000

Situação

Nova

420 000
146 124
70 000
13 000

7 000
46.000 .

268.000

SUBTOTAL . . 920.124 970.124

D E S P E S A
Situação

Anterior

Situação

Nova

3 . 0 . 0 . 0 — DESPESAS CORRENTES

3.1,0.0 — Despesas de Custeio

3.1.1.0
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.4.0

Pessoal '.
Material de Consumo .
Serviços de Terceiros ,
Encargos Diversos .

SUBTOTAL

2S2.500.000
123.950.000
23.290.000
23.800.000

231.879.666
120.348.088
27.001.531
18.7&9.770

393/540.000 ' 398.029.035

3 . 2 . 0 . 0 — Transferências Correntes

3.2.1.0 — Subvenções Sociais
3.2.5.0 — Salário Família |
3.2.6.0 — Abono Familiar j
3.2.8.0 — Contribuição de Previdência Social í
3.2.9.0 — Diversas Transferências Correntes, l

420.000
2.000.000
1.000.000

19.000.000
13.000.000

SUBTOTAL

4 .0 .0 .0

4.1.0.0

4.1.1.0
4.1.?. O
4.1.3.0

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Públicas \
Fmiipamentos e Instalações lMaterial .Permanente '
F^rvinos pm Regime de Programa- i
cão Especial '

35.420.000

292.538.0(10
li7.2?o.nnn
47.600,000

5.000.000 •

21.000.000
2.364.888

23.364.883

240,088.000
48.230.000

8.733.440

75.000.000

SUBTOTAL 457.398.000 ' 372.031.440

4.2.0.0 — Inversões Financeiras

4.2.3.0 — Particinacão em ConsfituVão nu !
Aumento de Capital ri". Fwvpsas '
on Atividades Comerciais e Fi
ceiras .'. . . • 200.000

TOTAL .358.000 ' 798.625.363
I
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Departamento de Promoção Agropecuária

Serviço Federal de Promoção Agro ecuária em Goiás

EDITAL DE LEILÃO

De ordem do Chele da Servjçc FeaeiU ue Promoção Agropecuária em
Goiás, íaço público pa^a conhecimento de quem irueiessar possa, que, no
decimo quinto cua iitil spos a publicação aes^e, no jjiuirj v;tCí(ii ua união,
às quinze (15) horas ca tarie, no 'Parque AnaanéuBia", situado no Bairro
de iSiova Vila, nesta Capitai, de eonloimiáade cem a autorização do Sr.
Diretor da Divisão do Material, eontiçsa nu processo M. A. 010-422-01-66,
aprovada em 25 de Outuoro de lS6t, serão venaidos ern Leilão, peia maior
oierta acima do lance inicial, os veículos, tratores e sucatas aoaixo i
nadcs, considerados imprtstaytis para o serviço público:

(Veicules) Jeep, Ktiial e Camionete

1
Número |

de | Quantidade
ordem

i
i
1

1 1

2 ] 1

3 1

4 1

5 , 1

,6 j 1

7 1 1

8 1

» í 1
1
1 *

10 1
" 1

11 l 1
1

13 1

14
l

í .

. i

Discriminação

1
'.

(uni) Caminhão marca Internatio-
nai, J-àOci. K-160, isíõõ

(vjii) Caminhão marca cíievrolet Gi-
gtvHtc ivioa. iy4y .

j (um> ^eep marca Wiliys Overland,
Moa . 1957

(um.» «eep Marca Wil-ys Overland,
Moei. 1957

(um) Jeep marca Wiliys Overland,
Mod ií>Jíi

(um) Jeep marca Wiliys overiand,
Mod. 19tíO, motor n" tí-050.018, sé-
rie 32240293 '. . .

(um) c eep marca Wiliys Overland
Aif.d. 19BO, motor n9 B-05^.846, sé-

(u.-na) Kural marca Wiilys Overland,

(uma) Rural marca Wiliys Overland,
ano 195a, motor n" B-S833-393, sé-
rie £122000395

(urna) Camionete marca Ford, Mod.
P'Ck-Up 1958

(uma) Camionete marca Ford, Mod.
Pick-lip 1958

1 (uma) Camionete marca Ford, Mod.
F-100 1957 . .

(uma.) .camionete marca Ford, Mod.
1S57 Motor 7-SRK-18089

(uma) Camionete marca Chevrolet,
mod . 1960, motor JBMaster

| J-1104-C .-
1

• Avaliação.
.
1

CR$

150 000

350 000

200.000

400.000

300 000

400 000

400 000

450 000

1 . 200 . 000

350 . 000

180.000

250.000

400.000

500.000
1.

T R A T O R E S

D I-V E R S O S

Número
de

ordem

27
28

29
30
31

s
Quantidade] Discrimmaçãl

t
1 1

1

1 " j (um) Relógio marca "Silco"
1 (uma) Carreta p reboque, marca

Pontíii equipada d/4 pneus (estra-
gados)

1 (um; Motor a gasolina 2,5 HP . . . .
1 ! (um v Mctor a gasolina 25 HP
1 ! (i:m) Motor p/luz "Turner" 3 HP .

\

Avaliação

CR$ -

5 000

200 000
20.000
20 000
30.000

S U C A T A

Referentes aos materiais abaixo discriminados:

Número
de

l
i Quantidade; Discriminação Avaliação

ordem

32

!
i
1

1 | (uma) Bicicleta, marca "Goricke"

33

CR$

ura Guincho para destoca tração]
a animal e uma carreta para re-|
baque, marca "Pontal" (preço por|
quilo) i

Chavrs «e diversos típos e dimensões,)
um nr acaco Hidráulico tipo médio)
e vários utensílios de oficina de)
pequeno valor, conforme está de-
monstrado na Coluna ao lado, de
vai!<r aquisitivo, sendo que 117 uten-j
tensilios diversos custaram aquele)
valor global, maiores discrimina-)
coes constam dos termos de Baixa)
respectivos, (preço por quilo) j

150

Serviço Federal de Promoção Agropecuária em Goiás.
Goiânia, l? de Novembro de 1966. — Arnaldo Batista N eiva, Encarre-

gado do Setor do Material — Viuo: Rotmldo de Carvalho Coutinho, Chefe
do Serviço Federal de Promoção Agropecuària em Goiás.

(N" 37.534 — 3.11.66 — Cr$ 40.000

Número
de

ordem

13

1B ,

17

18

18

ao
21

22

23

24

26

26

1 1 j
1 1| Quantidade; Discriminação

1 í
1 í !1 | (um) Tratpr de esteira marca Oliver]

j Mod. BDH, motor Diesel série ..)
19-B-912 |

1 j (um) Trator marca International j

\ Knm) Trator Ford Brasileiro, Mod.|
8-BR, motor Diesel n? 8-BR-52455,|

i «ériP £• BR-211202 |
1 i (um) Tratar Fordson Major, motor|

n? ' f 66448 • í
1 j (um) Trator Fordson Major, motor|

1 i (um) Trator marca Fordson Power |
Major motor n9 1566414 |

1 | (umi Trator marca Fordsnn Power |
\liicr motor n" 1548942 . . . . j

1 j (um)' Trator marca Oliver, Modelo)
| ADH, série 8-Z-926 com lâmina . |

1 j (um) iTator marca Oliver, Modelo j
BDH série 20-10-16 |

1 j Cum) Trator marca Fordson Powerj
Majr-r motor 1532624 j

1 j (um; Traior marca Fordson Power]
Maior, motor 1532603, série 1532697

1 ] (um) Trator marca Fordson Powerj

Avaliação

CR*

500.000

500.000

800.000

1.000.000

1.200.000

300 . 000

800.000

300.000

200.000

900.000

1.000.000

800.000

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Delegacia Regional do Trabalho
, no D. F.

EDITAL N? 59-66
Pelo -presente Edital, ficam notifi-

cadas as firmas abaixo relacionadas
para nos termos do artigo 640, da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452 de
l de maio de 1943 recolher na Cole-
toria Federal de Brasília, mediante
Guia extraída nesta Delegacia, den-
tro do prazo de- dez (10) dias, sob
pena de cobrança executiva, as mul-
tas que lhes forem impostas por des-
pacho do Senhor Delegado Regional
do Trabalho.

Lavanderia Copacabana — DRT -
3.736-66, art. 189 comb. com 603 —
Multa Cr$ 50.000 — DRT 3.737-68,
art. 360 comb. com o .603 — Multa
Cr$ 75.000.

Cota Mil Iate Clube — DRT 4.162
de 1966, art. 59 — Multa Cr$ 1.000.

Banco Agrícola Mercantil S .A. -
DRT 4.228.66, art. 603 combinado
com o art. 6? do Decreto 55.841 de
15.3.65 — Multa Cr$ 65.000.

Emmanuel Georgios Kiamedes —
DRT 4.295-66, art. 94 parágrafo úni-
co — Multa Cr$ 50.000 — DRT 4.296
de 1966, art. 360 combinado com o
603 — Multa cr$ 50.000.

Munir Muhd Mahmud Jadala
DRT 4.297-66, art. 94 parágrafo uni-j
co — Multa Cr$ 50.000.

Amantino Pinto — DRT 4.325-66,
art. 603 combinado com o art. 6? do

Decreto 55.841 de 15.3.65 — Multa
; Cri 100.000.

Renato Henrique dos Santos —
i DRT 4.706-66, art. 586 combinado

com 603 — Multa Cr$ 200.000.
Delaine Auto Pecss Ltda. — DRT

5.175-66, art. 58 e 59 — Multa Cr$ ..
73.000 — DRT 5.176.66, art. 94 —
Multa Cr$ 75.000.

José Pereira Sobrinho — DRT ..
5.973-66, art. '94 parágrafo único —
Multa Cr$ 50.000.

J. X. Capanema Com. e Repre-
sentações — DRT 5.978-66, artigo 74
combinado com 603 — Multa Cr$
45.000.

Lojas Rolan Ltda. — DRT 5.981
de 1966 .artigo 180 combinado com
603 — Multa Cr$ 50.000.

Pibigás do 3rasil S. A. — DRT ..
5.982-66, art. 74 combinado com 603
— Multa Cr$ 65.000 —DRT 5.983.66,
art. 94 parágrafo único — Multa CrS
100.000.

Bambina — Panificação e Conf.
Limitada — DRT 6.078-66, art. 94 —
Multa CrS 75.000 — DRT 6.079-66,
art. 67 parágrafo único — Multa CrS
75.000. - Francisco Octavio .dos
Santos, Chefe da SMR.

Vi-WíSTÉRIO DA AERONÁUTICA
Diretoria de Intendência

SUBDIRETORIA DE PROVISÕES
3* Divisão

EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA
FORNECIMENTOS EM 1967

De ordem do Exmo. Sr. Subdiretor
de Provisões de Intendência da Ae-
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sição dos candidatos, para vista, pelo quatorze horas (14) , do dia sete (7)
prazo de quarenta e oito (48) horas,
no Tribunal Federal de -Recursos (ter-
ceiro andar ao Bloco seis (6) da Es-
plnada dos Ministérios) a partir das-

do corrente mês.
Brasília, 3 de novembro de 1966. —

Suelly ^Camargo Geaner. Secretária
do Concurso.

PREFEITURA DO U í o i R U O FEDERAL

Secretaria de Agricul tura e Produção
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO

Faço público que, de ordem do Sanhor Superintendente da NOVACAP,
e para conhecimento de quem interessar possa que no dia 7 de dezembro,
serão vendidos em hasta pViblica. na Fazendo do Torto, pela maior oferta
acima do lance inicial, os animais bovinos, abaixo relacionados, guardadas
as seguintes condições:

1 — Os licitantes deverão ser comprovadamente criadores no Distrito
Federal ou em sua região geo-econômica. ; (

2 — O pagamento, a título de fomento será efetuado obedecendo as
seguintes normas:

a) 15% (quinze por cento) à vista no ato da compra;
foi 85% (oitenta e cinco por eento.i em 3 (três) anos, em parcelas iguais,

acrescidas dos juros de 1% (hum por .cento) ao mês, vencíveis em julho
dos anos subsequentes.

3 — Todas as despesas decorrentes .com o registro do
por conta exclusiva dos interessados.

contrato correrão

4 — Correrá à conta do adquirente a comissão a ser paga ao leiloeiro
público, que será de 5% (cinco por cento) sobre o montante arrematado.

5 — Os adquirentes não poderão negociar os animais antes da quitação
da última prestação, ficando sujeitos, nesse período à fiscalização periódica
da Secretaria de Agricultura e Produção.

6 — Os animais vendidos deverão ser retirados da
de 8 (oito) dias, correndo por conta dos adquirentes
com essa retirada.

R A Ç A

Gir
Gir
Gir.
Gir
Gir
Gir
Gir
Cir
Gir
Gir
Gir
Gir
Gir
Gir
Gir
Gir
Gir
Gir

Mestiço
Mestiço
Mestiço
Mestiço
Mestiço
Mestiço
Mestiço
Mestiço
Mestiço
Mestiço
Mestiço

Holandeza

S E X O
NOME

OU
NÚMERO

Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminiiio
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Masculino'
Masculino
Masculino
Masculino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino

1
2
3
5
7
9

13
14
15
18
19
20
35
42
6
8

14
24

Escurinna
Alvorada
Leitura
Ramada

Meia Noite
Renúncia

Feminino canária
Feminino Violeta
Feminino
Feminino
Feminino
Masculino

Limonada
Dourada

Pintasilga
Soberado n' 50

f

Fazenda no prazo
todas as despesas

P R E Ç O
.

200.000
350.000
260.000
200.000
200.000
200.000
300.000
300.000
250.000
210.000
300.000
350.000
240.000
230.000
250.000
250.000
250.000
250.000
350.000
230.000
230.000
400.000
210.000

. 210.000
200 . 000
350.000
230 . 000
230.000
250.000
250.000

Faço público que, de ordem do Senhor Superintendente da NOVACAP,
« para conhecimento de quem interessar possa que no dia 7 de dezembro,
serão vendidos em hasta pública, na Fazendo do Torto, pela maior oferta
acima do lance inicial, os animais bovinos, abaixo relacionados, guardadas
as seguintes condições:

1 — Os licitantes deverão ser comprovadamente criadores no Distrito
Federal ou em sua região geo-econômica.

2 — O pagamento, a título de fomento será efetuado obedecendo as
seguintes normas:

a) 15% (quinze por cento) à vista no ato da compra;

b) , 85% (oitenta e cinco por cento) em 3 (três) anos, em parcelas iguais,
acrescidas dos juros de 1% (hum por cento) ao mês, venciveis em julho
dos anos subsequentes.

3 — Todas as despesas decorrentes com o registro do contrato correrão
por conta exclusiva dos interessados.

4 — Correrá à conta do adquirente a comissão a ser paga ao leiloeiro
público, que será de 5% (cinco por cento) sobre o montante arrematado.

5 — Os adquirentes não poderão negociar os animais antes da quitação
da última prestação, ficando sujeitos, nesse período à fiscalização periódica
Ia Secretaria de Agricultura e Produção.

6 — Os animais vendidos deverão ser retirados da Fazenda no prazo
de 8 (oito) dias, correndo por conta dos adquirentes todas as despesas
com essa retirada.

RAÇA SEXO
NOME

OU PF.J3ÇO
NÚMERO

i

Nelore
Nelore,
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore

Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino '
Feminino
Feminino
Feminino

Nelore Masculino
Nelore Masculino
Nelore Masculino
Nelore Masculino
Nelore Masculino

Gir Masculino
Gir Masculino

f Gir
Gir
Gir
Gir
Gir
Gir
Gir

Masculino
Masculino
Masculino
Masculino
Masculino
Masculino
Masculino

5 Gir ! Masculino
Çiii* Feminino
Gir Feminino

Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelore
Nelorç
Nelore
Nelore

Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino
Feminino

Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore Feminino
Nelore
Nelore
Nelore

Feminino
Feminino
Feminino

Nelore Feminino
Nelore Femininoi

41
43
44
45
49
47
48
49
50
54
80
68
93
94
56
76
3
4

26
36
46
1
2
3
4
5
7
9

12
15

OBSERVAÇÕ3S

210.000
250.000
180.000
300 . 000
200.000
210.000
250.000
210.000
230.000
200.000
180.000
210.000
210.000
210.000
500.000-
500.000
350.000
450.000
450.000
200.000
400.000

' 450.000
450.000
450 . 000
3GO.OOO
350. COO
350.000
200.000
350.000
300.000

16 350.000

Bonita 500 . 000

1 250.000
2 250.000
3
4 .
5

200.000
210.000
210.000
230.000

7 300.000
8 200.000
9 210 000

10 250.000
11 250.000
12 230.000
14
MS
16
17
18
19
20
21
22
24
35

i?
28
30
SI
32
33
34
35
36
37
39
39
40

Polícia do Distrito Federal
.

Delegacia de Serviços Sociais
EDITAL DE CITAÇÃO

O bacharel Alexandre Henrique c
Graziani, Delegado Titular da Dele. í
gacia de Serviços Sociais, da Polícia
do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais, faz saber, pelo pré- (
sente edital, com o prazo de cinco c
dias. expedido na conformidade do c
5 V> do artigo 533. do Código de Pró- f

250.000
230.000
200.000
210.000
210.000
250.000
250 . 000
250.000
210.000
210 000
230.000
230.000
250.000
230.000
2SO.OOO
250.000
200.000
210.000
250.000
300.000
210.000
250.000
210.000
300 . 000
230.000

R-l. 069
R-l. 076
R-5.08C — C/B

C/B

R-l . 185
R-l. 197

R-l. 147 C 'B
R-l. 096

R-l. 572 e 1.513
C/B R 1.6.11

C/B
C/B

_ C/B '

Rrl.507
C/B
R-l. 462

R-l. 064
R-6.489

R-5.010
R-5.01Í

R-l. 062
C/B
C /B

C/B

R-153

i]

Silva filho de Floriano Mendes A»
Silva e de Regina Mendes, cujo para-
Jeiro é ignorado, fica citado à com-
jarecer na Sede da Delegacia ã»
Serviços Sociais, da Polícia do Distri-
o Federal, S. Q. 104-304, no dia Ifl
ie novembro do corernte ano, às
.30 horas, a fim de se ver processar
ité uAal julgamento, como incurso
ias penas do artigo 58, da Lei 6.259
Contravenções Penais), devendo ser
ualifiendo. identificado e indicar seu
droicílio, bem como assistir a inqul-
Ição das testemunhas Mário Duarte

cesso Penal, que Dante Mendes da ' Joaquim da Costa Neto e José 'Angus.
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B
da Cru» Vitória, intimada* para'cão* « o segundo com o

pôr no mesmo dia e hora sob pena i "Proposta".
subtítulo

lê revelia. Parágrafo único. Para habilitar-se
Brasília, 25 de outubro de 1966. —'â Concorrência as firmas interessa-

Eu, José Peixoto, escrivão que o da
tilografei e subscrevo. — Bei. Ale-
tcandre Henrique Graziani, Delegado

das deverão entregar mediante reci-
bo, a - Comissão Permanente de Con-
corrências cio DERDF, até 3 Xtrês)

U bacharel- Alexandre Henrique i aias antes da sessão pública, no ho-
Graalani, Delegado Titular da Dela Lário normal de expediente, os do-
fcacla de Serviços Sociais, da Policia | cumentos exigidos, no original ou por

rito PedK-al, no uso de suas|copias íotostáticas autenticadas, con-
umbuiçoes legais, faz saber, pelo pré- j forme eslá acliant.e discriminado.
Bente edital, com prazo de cinco dias |
expedido na conformidade do § l' d;, 3. Elementos ao i? invólucro
Rrtigo 533, do Código de Processo Pé- j
toai, que Clemente Moreira Filho, filho! O primeiro invólucro, com o subti-
de José Moreira e de Joaquina Mo-
reira, cujo paradeiro é ignorado, fica
citado a comparecer na Sede da De
lega cia da Serviços Sociais, da Polí-
cia do Distrito Federal, S.Q. 104/304

culo, •'Documentação", deverá con-
t" • os seguintes elementos:

l?) Relação abreviada em quatro
(4) vias, dos papéis e outros elemen-
tos contidos neste ''primeiro mvolu-

no dia 10 de novembro do corrente • cro", na ordem em que são pedidos
ano, às 6,30 horas, a fim de se vei j neste Edital.
processar, até final julgamento, como j
Incurso nas penas do artigo 58, da
tei 6.259 (Contravenções Penais), de-

Recibo passada pela Comissão

de l c) documentos . de . idoneidade li-
ça j nanceira, datados do corrente ano e

4') recibo de recolhimento a Te- j 7. Para comprovação da eapaeida-
souraria do DER-DF da importância j de financeira será exigido:
de crs l.OOO.ooo (hum milhão
cruzeiros), em dinheiro, Títulos
Dívida Pública Federal em obrigações j expedidos por estabelecimentos ban-
Brasília,. pelo valor nominal, medi-: cários de renome, com firmas reco-
ante guia a ser fornecida pela Di- j nhecidas;
visão de Administração do DER-DF, b) prova de que a firma tenha
até às 16 t.dezesseis) horas do dia ! capital registrado de no mínimo ...
anterior ao da Concorrência. :jC$.000.000 (trinta milhões de

Tal depósito garantirá como cau- í cruzeiros), na data ca apresentação
cão inicial a inscrição dos Concor- ' cia proposta,
rentes.

5') declaração da firma Interessa-
da, com firma reconhecida, compro-
meten,do-se, se declarada vencedora,
juntar ao processo da Concorrência,
os seguintes documentos ou respecti-
vas fotocopia 'autênticas, exigidoa

CAPITULO III

Rícebirnento das Propostas
8. O recebimento das propostas

será feito no dia, hora e locai pré-
L-este Eúital, pela Ct>;
•ente de Concorrências, deven-

para assinatura do contrato respec- ; do o.s trabalhos obedecerem a se-
tivo: . : gumte ordem:

a> prova de quitação com as obrl- ; a) na presença dos proponentes
gações eleitorais; demais pessoas que queiram assls-

Permanente de Concorrências do ... b) para os estrangeiros, carteira j tí-ios, serão recebidos os invólucros
DER-DF, de que recebeu, em tempo : modelo 19;vendo ser qualificado identificado e " u , ' ^

indicar ««domicílio.'tem r.nmn fls- i hab». segundo o paragraio único doseu domicílio, bem como
Blstir a inquirição das testemunhas!ltem n' 2- &s documentos atuallzados
Mário Duarte Joaquim da Costa!ao m«s da Concorrência, assim reia-
Neto e José .Augusto da Cn\is Vitória j «onaaos:
intimadas para depor na mesmo.dia! a)-certidão atualizada relativa a P.ara '

apresentadas devidamente fechados,
c> prova de quitação com o serviço os quais serão numerados de acordo

militar;
<í) Instrumento <3e procuração (se

for o caso) com poderes expressei;

• hora sob pena de revelia. • lei dos 2/3.
Brasília 25 de outubro de 1966. - ! bl declaração assinada por pessoa

Eu, José Peixoto, escrivão qua o da-! competente, podendo ser o próprio
tilografei e subscrevo. — Bei. Ale- responsável psía gerência dos negó-

cios da íiirt),. ••um nrma
reconhecida, mencionando discrimiua-
ciamenie todos os Institutos de Pre-

Kan>.lre Henrique Grazicmi, Delegado:
(Dias: 4 8 9 — 10-1'

Secretaria de Viação e Obras
Departamento da Estradas

de Rodagem do Distrito

coes públicas, passada 'por quem de
direito (nesta hipótese os documen-
tos acima citados serão exigidos tan-
to do procurador como da pessoa que.
passar a procuração).

e> ata da eleição da atual Direto-
ria, registrada no D.N.K.C, ou re-

vidência aos quais a" f irmã deva ere- J»rtição ocal equivalente.
tuar recolhimentos.

c) certidão atualiaada de quitação
cada um dos Institutos de PreVi-

4. Elementos Ao 29 Invólucro

O segundo invólucro com o subti-

com a ordem de apresentação ao
Presidente da Comissão;

t» iniciar-se-á a abertura pninei-
:2 de todos os invólucros côa-

tendo a "Documentação";
o no caso de eliminação do pro-

ponente apôs a abertura do primeiro
(P) invólucro e exame dos documen-
tos, náo será 'aberto o &•<..•
que será devolvido mediante recibo,
mencionando o motivo da exclusão;

tí) quanto aos documentos tio pri-
('.<>) invólucro, serão u_

dos após o julgamento final da Con-
corrência, mediante solicitação

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PUBLICA N9 31-66

dência constantes da declaração exi- ítul° "Proposta", devera conter pró-i u do interessado ao Presidente da
jida na aunsa b deste item. posta datilografad», em 4 (quatro)

para execução aos serviços de com- • responsável paia gerência dos negõ-
plementacjão ãa implantação básica

b) declaração assinada por pessoa i vias, em papel formato oficio, em lin-
ccmpetente, podendo ser o próprio gua porta«\4s2, sem emendas, rasu-

da íirma interessada, com íirma
(corpo estradai), entre as escaras . reconhecida, mencionando discrimi-
85 a 262, 303 a 429 e 932 a 1.020
tia ítoãoica DF-8, no Distrito Fe-
deral.
O Diretor-Geral do Departamento

de Estradas de Rodagem do i

naaameiite todos os Sindicatos aos
..ia (empregado e em-

prgedaro) efetuar recolhimentos.
e) prova atuaUzacia de quitação <je

cada um dos Sindicatos mencionados
Federal -- DER-DF — faz público na decaração exigida na ^ alínea d
pava conhecimento dos interessados,
que às 14 (quatorze) horas do l!i'
Xdéeimo-sexto) dia, a partir da pu-
blicação deste, no mário Oficiai da
tlniao, na sala do Conselho Rodoviá-
rio do Distrito Federal, no 169 andar
do Edifício do IRB, em Brasília, Dis-
trito Federal, a Comissão de Concor-
rência, presididade pelo Engenheiro
Mauro Rodrigues Alves, receberá as
propostas para execução de serviços
de implantação básica (corpo estra-
dai) entre as estacas 85 a 262, 303
a, 429 e 932 a 1.020 da rodovia DF-H,
no Distrito Federal, mediante as
condições do presente Edital,

Na hipótese do 16" (décimo-sexto)

i e -ipregado e empregador) deste
item.

rãs ou entrelinhas, mencionanflo o
número da Concorrência e local dos
serviços e expressamente o acréscimo
ou redução em percentagem única

Comissão permanente de Concorrên-
cia;

e) após as eventuais eliminações,
serão abertos pela Comissão, os se-
gundo (2'; invólucros e liàos em voz
alta os seus contentos.

/; os membros da Comissão e os
global, expressa em algarismos e por i proponentes, rubricarão todas as ÍO-
extenso, que a proponente oferece l lhas das propostas e demais elemen-
sõbre os preços unitários da tabeia '
de preços do DNER. aprovada pelo
Conselho Executivo do DNER em 13

tos;
g) da reunião para recebimento e

auertur» das propostas, lavrar-se-á
(dezoito) de junho de 1964, e mais ] Ata circunstanciada, na qual todas
em 4 (quatro) vias:

/) contrato ou estatuto social, de i a) Prova de capacidade técnica.
constituição da firma interessada na
Concorrência, inclusive as alteraçõss,
todos registrados no Departamento
Nacional cie Registro e Comércio, ou
repartição local equivalente.

g) provas de autorização para fun-
cionar no pais, em se tratando iU
firma estrangeira.

conforme capitulo II deste Edital;
b) prova de capacidade financeira,

•AI, ocorrências ficarão minuclosamen-
oiíicadas, devendo a mesma

ser assinada pela Comissão e todos
os proponentes;

conforme capitulo II deste Edital; | h> depois da hora marcada para
c) cronograma detalhado dos ser-

viços a serem executados;
d) declaração de que a firma as-

sume inteira e exclusiva responsabi-
lidade peia execução das obras " iu"

recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos a cons-
iai das mesmas;

h) certidão de Quitação com as Fa- ias m£smas obedecerão as normas vi- ; i) tótía e qualquer declaração de-
zendas Federal e do Distrito Federal, sentes, projetos e especificações a se-rpm ^ner.rt™ nria. nivisSn ri« KK-i) certidão negativa do imposto de

•fu-Ja relativa a cidade .onde está
j instalado o órgão da íirma incumbi-
jdo de emitir faturas, salvo quando

impostos federais, inscrição aã

feriado ou dia de ponto facultativo.

rem fornecidos pela Divisão de
tudos e Projetos, Divitào de Norma-
lização de Obras e 3? Distrito Rodo-
viário;

e) declaração expressa de que 'a

• verá obrigatoriamente contar aã
Ata, ficando sem direito de interpor
qualquer recurso, os Proponentes, que

PS, se recusarem a fazer »s

..„ ,
«Jjas coincidir com sábado, domingo, CQNEP ;ntra-os sociais ou estatu- ílrma aceita todas as condições cons-
rf<ri--!rt !•!»-« rtit flir% i3<-u vmtrt t-f\ +"o /nt ] *<a ri-rírt ' ' ^^~ Ov»l/l4 , , . r\r-cic-eif\-t-f\ TTi^H-n l .

tos encontrem-se vinculados somentea Concorrência será realizada no pn- Sed d {í ^ <
wt-m,4->m í l O i i^ín ii-fil emKtai-nitin f tiBieir-o (l9; dia útil subsequente.

CAPÍTULO I
Propostas

tidão negativa reíerir-se-á à cidade
da Sede.

í) deG!ctração da firma interessada,
j quando for filial, assinada por quem

1. Poderá apresentar proposta tõaa i de direito com íirma reconhecida,
t qualquer firma individual ou só- i atestando a centralização ou não na

l, que satisfaça as condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das era consideração propostas apre-
sentadas por consórcio ou grupo de
firmas.

2. O Concorrente, no dia e nora
aqui afixados deverá apresentar sua
documentação e sua proposta era in-
vólucros separados, fechados t
dos, contendo em sua parte externa
t fronteira, além, da Raaão Social,

dizeres datilografados: "'Departa1

sua bede, fora do Distrito Federal,
dos encargos citados na alínea í dfis-
tj item, relativos a CONEP, impostos
federais, contrato social ou estatuto.

k) prova ds inscrição na Comissão
Nacional de Estimulo e Estabilização
de Preços — CONEP, Decreto nume-

tantes do presente Editai;
/) prazo ípara execução total da í

obra contado em dias consecutivos.

rubricas referidas nas letras "
tíêite item .

CAPÍTULO IV

Do Julgamento
9 Fará julgamento da concorreu-

. aí-cndidas as condições do pre-
.lital, consíderar-se-á vence-

\, a firma que apresentar o me-
5. A participação na Concorrência: nc,r acréscimo para maior redução,

depende de provas de capacidade téc- ! sobre os preços unitários constantes

CAPÍTULO H

Proveis de Capaciàade

nica e financeira.
6. Para comprovação de eapaeida- j vada pelo Conselho Executivo'do

| d.a tabela de preços do DNER, apro-

de técnica será exigido: DNKR em 18 de junho de 1964, sal-
a) prova de que a Proponente ou i vl>' se a Comissão de Concorrência,

seu responsável técnico tenha exr. ::;oes técnicas, considerar outra
cutado satisfatoriamente serviços si- proposta como mais vantajosa.

ro 57.271, de 1955, atualizada.
l) certidão de registro e prova fie'pública-

quitação com o CREA da íirma pro-
ponente, asam como dos engenheiros
responsáveis.

3') prova de representação legal do

milares, através de certidões passa-
Mas por órgãos da

mento de Estradas de Rodagem do i Proponente podendo ser via instvu-
tMstrito Federal — concorrência Pu- mento de pv com poderes ex-
fclíca n' 31-66. — O primeiro invó- I pressos para assinar documentos, pas-
íucro com o subtítulo «Documenta- i sada por quem de direito

10. Feita a classificação dos Con-
Administraçao correntes pela Comissão de Concor-

', esta expedirá a respectiva
6) relação em 4 'quatro) via?, A^> aia lavrada e demais documentos ao

equipamento mecânico, de proptr. -Geral do DER-DF. aeompa-
dade da Proponente, que será . acios de relatório da Comiss:1

na execução dos serviços objeto -.í '"io qual a
presente Edital, discriminando o tipo,! venien c para decisão,
características e estado de conserva- n. Antes-de qualquer dícisao, se-
çfto de cada unidade, bera como o i r&o as propostas publicadas em qua-
local em que poderá ser examinado; dro demonstrativos de preços, no
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Diário Oficial da união, para conhe-
cimento dos interessados.

CAPÍTULO v
Caução

12. A participação na Concorrência
depende do deposito de caução, na
Tesouraria do DER-DF, no valor de
Cr§ l .OOO.OOO (num milhão de cru-
zeiros), em' moeda corrente do Pais,
Titulo da Divida Pública Federal em

•Obrigações Brasília, representados pe-
los respectivos valores nominais, me-
diante guia a ser expedida pela Di-
visão de Administração do DER-DF,
até às 16 horas do dia anterior ao da
Concorrência.

Parágrafo tmico. Conhecidos os
resultados da Concorrência e a ordem
de classificação dos licitantes, segun-
do o parecer da Comissão de Con-
corrências e de acordo com o critério
julgador deste Editei, as cauções se-
rão devolvidas mediante requerimen-
to dos interessados ao Presidente ria
Comissão Permanente de Concorrên-
cias do DER-DF, exceção feita a cau-
ção correspondente a firma declarada
vencedora, que ficará em poder do
DER-DF, para garantia, de assinatura
e fins do contrato, bem como a da
segunda (2'M colocada, que só será
devolvida depois de homologada a
Concorrência pelo Conselho Executivo
do DER-DF, mediante requerimento
ao Sr. Diretor-Geral do DER-DF.

13 _ O vencecior da Concorrência,
após homologado o resultado pelo
Conselho Executivo do DER-DF, re-
forçará a cauçãov depositada com o
valor necessário a c o m p l e t a r com
aquela, um por cento (1%) do vaior

. atribuído à adjucação, em moeda cor-
rente do Pais, Títulos da Dívida Pú-
blica Federal ou Obrigações Brasília,
representados pelos respectivos valores
nominais, para efeito da assinatura do
respectivo contrato às empreitada.

A caução inicial de. 1% (um
por cento) e os reforços estipulados
no contrato, e condições de pagamen-
tos, serão levantados 30 (trinta) cias
após o recebimento definitivo dos ser-
viços pelo DER-DF.

Em caso de rescição do contrato e
Interrupção dos serviços, não serão
devolvidos a caução inicial e os seus
reforços, a menos que a rescisão e
paralízação dos serviços, decorra de
acordo com o DER-DF ou falência
da Contratante.

§ 2? A caução inicial será refor-
çada durante o cumprimento do con-
trato, mediante o recolhimento, no
ato do pagamento da conta corres-
pondente a cada avaliação ou medi-
ção, da importância necessária a com-
ple'ar, com reforços anteriores,
(cinco por cento) do valor dos servi-
ço;; :>s até aquela avaliação
ou medição.

CAPÍTULO vi
Descrição dos Serviços

j í - Os serviços a executar con-
. Lm na complementação ' da im-

plantação básica (corpo estradai.), da
ovia regional DF 8, em três 're-

chos, compreendidos entre as estasas
85 a 2Q2, 303 a 429 e da 932 a 1.020,
no Distrito Federal e compreendem:

o terraplanagem mecânica neces-
sária à configuração do corpo estratial
correspondente à movimentação de
terra, estimada, para efeito de concor-
rência, em 150.000 (cento e cinquenta
mil) metros cúbicos ao transporte mé-
dio de 0,300 (três décimos) de quiló-
metros :

b) trabalhos preliminares e qpm-
plementares compreendendo: valetas,
caminhos de serviços, canais de deri
vação e similares, revestimento r>''i-
mário e cercas delimitadoras da faixa
de domínio dos trechos;

c) obras de arte correntes de al-
venaria, de concreto, metálicas, d2
madeira, drenos subterrâneos, muros
de arrimo, enrocamentos, pontilhões

até 5,00 (cinco) metros de vão livre
e similares;

15 — Aplicar-se-ão aos serviços as
normas e especificações do DER-DF,
as normas e especificações não con-
flitantes do DNER, e as condições des-
te Edital.

16 — O cronograma detalhado da
produção mensal dos trabalhos, será
feito de modo a assegurar o anda-
mento proporcional ao prazo previsto
para conclusão.

CAPÍTULO vn
Valor e Dotação

17 — O valor aproximado, para
efeito de concorrência, atribuído 'aos
trabalhos objetos deste Edital é de
Crs 200.000.000 (duzentos milhões de
cruzeiros), sendo o valor do primeiro
empenho igual a Cr$ 150.000.000 (cen-
to e cinquenta milhões de cruzeiros)

18 — A execução dos trabalhos além
da quantia empenhada, até a comple-
mentação final da obra, dependerá de
ordem do Diretor-Geral do DER-DF
mediante expedição do competente
empenho condicionado à disponibili-
dade de recursos orçamentários e fi-
nanceiros .

19 — Demonstrado tempestivamente
a insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços, objetos do pre-
sente Edital, para a sua conclusão, fi-
cará assegurada ao Concorrente ven-
cedor, se lhe convier e a critério do
DER-DF, o prosseguimento dos ser-
viços, independentemente de adita-
mento ao contrato, quando o seu mon-
tante estiver dentro dos limites de
25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor contratual, condicionando ainda à

.disponibilidade financeiro-orçamentâ-
ria.

20 — Os preços não serão reajusta-
dos nos seis primeiros meses, contados
da data da concorrência, salvo:

a) em caso de ónus decorrente de
atos de estado, principalmente modi-
ficações s a l a r i a i s , considerando-se
como índices os salários-mínimos e
encargos sociais iniciais e atuais em
Brasília, incorrendo a incidência, au-
mente, na parte executada depois da
revisão dos preços. Nos meses subse-
quentes, em períodos trimestrais, po-
derão os preços, de comum acordo
serem reajustados, tendo por base os
serviços executados no trimestre, de
acordo com a medição realizada pela
Fiscalização, respeitando-se o crono-
grama de execução.

b) em todos os casos, só terão di-
reito às vantagens assinaladas na le-
tra "a", quando o cronograma men-
sal dos trabalhos tiver sido cumprido
integralmente.

CAPÍTULO ix
Do Contrato

21 — A adjudicação dos serviços se-
rá efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado do DER-DF, obser-
vadas as condições estipuladas neste
Edital e as que constam da respectiva
minuta, à disponição dos interessados
no DER-DF.

Parágrafo único. A firma venceao
rã ficará sujeita ao que estabelece o
Código Tributário do Distrito Federal,
Lei 4.191, de dezembro de 1962

CAPÍTULO x
Dos Pra-.os

22 — O prazo para assinatura do
contrato será de 10 (dez) dias conse-
cutivos, contados da data do rece-
bimento do ofício de convocação, sob
pena de ser considerada a proposta
deserta, com a perda da caução efe-
tuada para participação na Concor-
rência, independentemente de outras
penalidades previstas nas leis e regu-
lamento em vigor.

23 — O prazo para início dos servi-
ços será de 10 (dez) dias contados tia
data da expedição da primeira Ordsm
de Serviço.

24 — O prazo para conclusão dos
serviços fica fixado em 150 (cento e
cinquenta) dias contados da data tta
expediçãp da primeira ordem de ser-
viço .

25 — A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Diretor-

Geral do DER-DF e somente será
possível nos seguintes casos:

a) na hipótese de falta de elemen-
tos técnicos para execução dos traba-
lhos, quando o fornecimento dèled
couber ao DER-DF, os prazos pofiei-.io
ser prorrogados pelo tempo em que
durar a omissão aludida, desde que
aceita a alegação pelo DER-DF;

b) atraso nas desapropriações das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

c) ordem escrita do DER-DF para
paralisar ou restringir a execução do:
trabalhos, no interesse da adminis-
traçãx»;

d) excesso em relação às quanti-
dades de serviços admitidas no projeto.

e) modificação do projetO;
/) período excepcional de chuvas;
g) na hipótese de atraso na en-

trega do material betuminoso se o for-
necimento dele estiver a cargo do
DER-DF.

CAPÍTULO xi
Das Multas

26 — O contrato estabelecerá multa?
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DER-DF, nos seguintes casos:

a) por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 60.00'J
(sessenta mil cruzeiros);

b) quando os serviços não tiverem
o andamento previsto no cronograma
de avanço; quando não forem exe-
cutados perfeitamente de acordo com
o projeto nc/i-mas técnicas e especifi-
cações vigentes no DER-DF e no De-
partamento Nacional de Estradas d<
Rodagem; quando a Fiscalização for
inexatamente informada pelo contra-
tante ou tiver seus trabalhos dificul-
tados; quando o contrato for transfe-
rido a terceiros, no todo ou em parte,
sem prévia autorização do DER-DF
serão aplicáveis multas variáveis de
Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros) a
Cr$ 2.000.000 (dojs milhões de cru-
zeiros), conforme a gravidade da falta.

CAPÍTULO xn
Dos Pagamentos

27 — Os pagamentos corresponde-
rão a:

a) medições provisórias (cumulati-
vas ou medição final dos serviços,
procedidas de acordo com as instru-
ções para os serviços de medição de
obras rodoviárias a cargo do DNER;

b) avaliações periódicas dos servi-
ços executados, não sendo permitidas
mais de duas avaliações antes de ser
procedida uma medição.

§ l' Cada medição ou avaliação
não poderá ser inferior a Cr$
10,000.000 (dez milhões de cruzeiros),
exceto a medição final que será pelo
valor do saldo restante?

í 2"? Entre duas medições ou ava-
liações ao poderão decorrer menos íe
30 (trinta) dias, exceto a medição
final.

CAPÍTULO xm

28 — O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independentemenle
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando:

o) não currrarir quaisquer das
obrigações estipuladas;

b) não recolher multes impostas
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas condições esMpuladas para sua
aplicação;

<Z> falir ou falecer (esta última
aplicável a firma individual);

e) transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do DER-DF;

/) quando não mantiver no s; -
ço o equipamento mínimo neces;
ao andamento dos trabalhos, der\ J
dos prazos estabelecidos, de acòrao
com a relação apresentada.

29. Estabelecerá, também, o con-
trato a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveni-
ência dos serviços.

CAPÍTULO xiv
Recebimento da Obra

30. Considerar-se-ão concluídos os
serviços definidos neste Edital, q.aan-
do entregues limpos, prontos, cor.fov-
m-s as operações e especificações do
Capítulo VI, depois de efetuada a
remoção dos entulhos, terra e outros
materiais procedentes dos serv. cos
executados e tiver sido eníregi>: p;-
la contratante, à Fiscalização, c:mu-
nicacão escrita desta conclu:ão,

a) recebida pela Fiscalização a o
municação a que se refere o itr m an-
terio-, proc-:derá o .DER-DF, o r rca -
bimento dos serviços, ratificíndo me-
diante termo.

b) após o recebim?nto acima pre-
visto, permanecerão os serviços em.es-

::> de observação pelo prazo da
L-;ÍS meses durante o qual ficará o
contratante obrigado ao; repares e
substituições que a juízo do DKF-DF
e ,F'm ónus para o mesmo 55 l
rcm nece.isãrios.

CAPÍTULO xv
Disposições Gerais

31. O Conselho Executivo do
DER-DP se reí-srva o direito As r
lar a concorrência por convém
administrativa, ssm que ao;
rentes caiba indenização de <
espécie.

Parágrafo único. Em caso d? anu-
lação, os eoncorrntes terão o âlreito
de levantar a caução e itceber a
cumentação que acompanha a res-

iva proposta, msdiante requeri-
mento.

32. Os interessados ficam cientes
que o DER-DF se rei-rva o âii'2ito cie
apresentar variante do atual projeto,
que possa acarretar redução ou ac:e -
cimo nos volumes dos serviços sem
que caiba aos concorrentes direito a
reclamação ou indenização.

33. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na intepretação dos termos deste Edi-
tal, serão atendidos durante o e-
diente na sede do DER-DF, para os
esclarecimentos necessários, na Co-
missão Permanente de Concorrência
e na Divisão cie Estudos e Projetos,
no 17' andar do Edifício no IRB.

34. A juízo da Comissão poderá
ser permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação, até
a hora da abertura dos envelopes con-
tendo as propostas.

35. Dentre os documentos transcri-
tos no Certificado de Registro do*
Fornecedores do Governo, de que tra-
ta o Deci-:to-lei n' 6.204, de 17 à»
janeiro de 1964, somente serão con-
siderados para efeito de habilitação,
aqueles cujas datas provarem sua va-
lidade e apresentados separadamen-
te os que não permitam essa afirma-
rão de validade. — Inácio de Lima
Ferreira, Diretor-Geral do DER-DP.

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

EDITAL N? 128/66-CPC-2
Concorrência Publica para execução

de pavimentação e eventual terra-
plenagem na Cidade Satélite de
Taguatinga e adjacências, em Bra-
sília — ptstritc Federal.

O superintendente da Companhia
Urbanizadoro da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP, faz público,
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par. conhecimento dos interessados,
que às 10,00 (dez) horas do 16?
<décimo-sexto) dia, a partir da publi-
cação deste no Diário Oficial da
União, na Sala das Comissões Per-
manentes dt Concorrência, no 2?
andar do Edifício-Sede da Companhia,
em l ^asília — Distrito Federal, a
Comissão de Concorrência, presidida
pelo Engenheiro Ulpiano Brochado
Santiago, receberá as propostas para
execução de pavimentação e eventual
terraplenagem, na Cidade Satélite de
Taguatinga e adjacências, em Bra-
sília — Distrito Federal, mediante as
condições do presente Edital.

Na hipótese do 169 (déc:mo»:exto)
dia .incidir com sábado, domingo ou
feriado, a Concorrência será realizada
no l' (primeiro) dia útil subsequente.

CAPÍTULO i
rropostas

1 - Poderá apresentar proposta
toda e qualquer firma individual ou
social que satisfaça as condições esta-
belecidas neste Edital.

aiágrafo único. N5 serão toma-
das em cons^ eração propostas apre-
sentadas por consórcio ou grupos de
firmas .

2 — O concorrente, no d;a e hora
í.çiui fixados, deverá apresentar sua
documentação e sua proposta, em in-
vólucros separada, fechados e lacra-
uos. contendo em s';a parte externa e
fronteira, .além da razão social, os
dizeres: "Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil
NOVACAP — Concorrência Pública —
E .ital n? 128/66-CPC-2.

primeiro invólucro com o subtítulo
«Documentaça e o segundo com o
subtítulo "Proposta".

3 — Elementos ao 1° Invólucro —
O primeiro invólucro deverá conter os
seguintes elementos:

19) Relação abreviada em 3 (três)
via.:, dos papéis e outros elementos
contidos neste "primeiro invólucro",
na ordem em que são pedidos neste
Edital;

2?) Contrato social ou estatuto de-
vidamente legalizado e registrado no
D. N. R. C., ou Junta Comercial, ^om
as alterações subsequentes à publica-
ção dos extratos da última Ata da
Assembleia, em se tratando de So-
ciedade Anónima;

3') Prova de quitação ou isenção
com o serviço militar dos re:ponsáveis
legais e técnicos ou Carteira modelo
19 (dezenove) , no caso de estrangeiro,

49) Prova de que votaram na últi-
ma eleição; os responsáveis legais e
técnicos ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram conveniente-
mente conforme atestado passado por
quem de direito. No caso desses
elementos serem estrangeiros, bastará
a apresentação da Carteira modelo 19

59) Certidão negativa de débito
com a Previdência Social, fornecida
pelo Instituto a que for devida sua
contribuição;

69) prova de cumprimento da Lei
djs 2/3;

W Certidão negativa de débito
com o Imposto de Renda;

89) Prova de representação legal
t.o proponente;

99) Prova de quitação do Imposto
Sindical;

10*) Certidões negativas de débitos
com as Fazendas Nacional e do Dis-
trito Federal;

11?) Certidão de registro e prova
de quitação com o CREA, da firma
proponente, assim como do (s) En-
genheiro (s) responsável (is) .

Parágrafo único. Os documentos
acima mencionados poderão seMfor-

* neciios por meio de fotocópia" de-
vidamente autenticadas ou substi-
tuídos pelo certificado atualizado de
registro dos e m p r e i t e i r o s da
NOVACAP, expedido pela Seção de
Cadastro de Firmas das Comissões
Permanentes de Concorrência;

12?) Pu-va de capacidade técnica
e financeira., jonforme exigido no Ca-
pítulo "II'!, deste Edital;

13') Recibo de recolhimento à Te-
souraria da NOVACAP, em Brasília
Q., importância .de Cr$ 20.000.000
(.inte milhões de cruzeiros), em
dinheiro. Títulos da Dívida Pública
Federal ou Obrigações Brasília, pelo
valor nominal, mediante guia a ser
fornecida pelo Departamento de Fi-
nanças, no & andar do Edifício-Sede
da Companhia. Tal depósito garan-
tirá como caução inicial a inscrição
dos proponentes na Concorrência e re-
verterá em ..'avoi da NOVACAP se o
proponente escolhido e aceito se
recusar a assinar o contrato ou se
quando para isso for convidado, não
comparecer no prazo marcado pela
NOVACAP.

4 — Elementos do 2? Invólucro —
0 segundo invólucro, deverá conter
proposta datilografada, em três (3)
vias, em papel formato ofício, em
língua portuguesa, sem emendas, ra-
suras ou entrelinhas, mencionando o
número da Concorrência e local d>s
serviços.

Da Proposta deverá constar
a) programa de trabalho, discrimi-

nando a produção média quinzenal;
b) menor acréscimo oii maior re-

dução em percentagem única e global,
expresso em algarismj e por extenso,
que a proponente oferece sobre os
preços unitários da tabela de preços
do Df^TR, aprovada pelo Conselho
Executivo do BNER, em 18 de junho
i-j 1964. inclusive para obras de im-
plantação;

c) declaração de que a firma
assume inteira e exclusiva responsa-
bilidade pela execução das obras, de
acordo cem as normas vigentes e com
os projetos e especificações a serem
fornecidos pelo Departamento de
Viação e Obras da NOVACAP;

â) declaração expressa de que a
i,rma aceita todas as condições cons-
tantes do presente Edital;

CAPÍTULO II

Provas de Capacidade
5 — A participação na Concorrência

Ccpende -lê prova de capacidade
técnica e financeira.

6 — Para prova de capacidade
t enici* será exigido:

a) prova de que a firma tenha
v~ ecutado satisfatoriamente serviços
similares (certidões passadas por

gãos da Administração Pública).
inclusive o cie capa asfáltica, *>.m
concreto b e t u m i n o s o usinado a
quente;

b) relação em três vias. do equipa-
mento mecânico, de propriedade cia
proponente, que será asado na
execução dos .serviços, de pavimenta-
ção e terraplenagem, discriminando
tipo, características, estado de con-
servação de cada unidade, assim
como. local onde o mesmo poderá jer
examinado, o conjunto apresentado,
a Juízo da NOVACAP, deverá pró-
d'--.zú- dentro do prazo estabelecido o
volume total dos serviços e não po-
derá ser inferior ao abaixo re-
lacionado:
6.1 — Para Serviço de Compactação

em Base Estabilizada
a) 6 (seis) rolos compressores,

tipo pé d; carneiro de dois cilindros;
fc) 9 (nove) tratores de pneus de

potência igual ->u superior a 50 HP;
c) 2 (dois) rolos compressores de

pneus;
d) l (um) rolo c o m p r e s s o r

"TANDEN" ae 8 a 12 toneladas;
e) o equipamento acima poderá

ser completado por rolos compacta-
dores vibratórios, limitando p uso
dos mesmos . locais autorizados
pela Fiscalização;

/) 2 (duas) pato* tipo 12, com es-
carificidor;

9) 3 (três) carros pipa;
1 ft) 2 (dois) arados de discos;

i) 2 (dois) grade de discos;
j) 2 (duas) pás carregadeiras de

1 1/2 jardas cúbicas de capacidade.
k) 12 (doze) caminhões basculan-

tes de 6 (seis) toneladas;
1) l (um) trator de potência igual

ou superior a 140 HP equipado com
lâmina;

6.2 — Para serviços de revestimen-
tos betuminosos

a) Usinado para misturas betumi-
nosas a quente, com capacidade mí-
nima de 20 a 25 toneladas à hora;

b) l (um) vidro-acabadora betu-
minosa ;

c> 6 (seis) caminhões basculantes
de 6 (seis) toneladas;

d) l (uaia) vassoura mecânica;
e) 2 (dois) rolos compressores de

2 tambores de 3 a 5 toneladas;
/) l (um) carro distribuidor de

material betuminoso, equipado com
barra de distribuição, bomba tacó-
metro, maçaricos, termómetros, etc.

Parágrafo único. Tendo em vista
a natureza dos serviços, não será ad-
mitido equipamento de porte inferior
ao apreáentado na relação mínima.

7 — Para prova de capacidade fi-
nanceira 'será exigido:

a) documentos de idoneidade fi-
rvanceira datados do corrente ano e
expedidos por estabelecimentos ban-
cários de renome, com firmas reco-
nhecidas;

b) prova de que a firma tenha ca-
pital registrado no mínimo de .. . .
Cr§ 250.1)00.000 (duzentos e cinquen-
ta milhões de cruzeiros).

CAPÍTULO III

Recebimento das Propostas

8 — O recebimento das propostas
será feito no dia, hora e local pre-
visto neste Edital, pela Comissão
Permanente de Concorrência (CPC-
2). devendo os trabalhos obedecerem
à seguinte ordem:

a) na presença dos proponentes e
demais pessoas que queiram assisti-
los, serão numerados de acordo com
a ordem de apresentação ao Presi-
dente das Comissões;

b) iniciar-se-á a abertura primeira-
mente pelos invólucros contendo a
documentação;

c) no caso da eliminação do pro-
ponente, após a abertura do 1.' in-
vólucro e exame dos documentos, não
será aberto o 2.9, que será devolvido
mediante recibo, mencionando o mo
tivo da exclusão;

d> o.uanto aos documentos do 1."
invólucro, serão devolvidos após o
julgamento final da concorrência, me-
diante solicitação escrita por parte do
interessado ao Presidente das'Comis-
sões;

e) após as eventuais eliminações;,
serão abertas pela Comissão, os segun-
dos invólucros e lidos em voz alta os
seus conteúdos;

f i os membros das Comissão e os
proponentes, rubricarão todas as fo-
lhas das propostas e demais elemen-
tos anexos;

g) da reunião para recebimento e
abertura das propostas, lavrar-se á
Ata circunstanciada, na qual todas as
ocorrências ficarão minuciosamente
registradas, devendo a mesma ser as-
sinada pela Comissão e todos os -pro-
ponentes;

h) denois da hora marcada para
o recebimento das propostas, nenhu-
ma outra será recebida, nem tão
pouco serão_ permitidos quaisquer
adendos acréscimos ou esclarecimen-
tos às mesmas;

i) toda e qualquer declaração ds-
verá constar obrigatoriamente da
Ata. ficando sem dirento de interpor
qualquer recurso, os proponentes
que, presentes, se recusarem a fizer

i as rubricas referidas nas letras "f" e
"g", deste Capítulo.

CAPÍTULO IV

Do Julgamento

9 — Não serão tomadas em consi-
deração as propostas:

a) que contiverem emendas, bor«
rões ou rasuras;

b) que não se conformarem com as
condições do presente Edital;

c) que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no item 4,
do Capítulo í.

10 — Para julgamento da concor-
rência, atendidas as condições do pré.
sente Edital, considerar-se-á vence-
dora a firma que apresentar o menor
acréscimo ou maior redução sobre os
preços unitários da tabela .de preços
do DNER, aprovada pelo seu Conselho
Executivo em 18 de junho de 1964,
salvo se a Comissão Julgadora, por
razoas técnicas, considerar outra pro-
posta como a mais vantajosa.

11 — Feita a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta expedi-
rá a ata lavrada e os demais do-
cumentos ao Superintendente da NO-
VACAP, com um relatório, salientan-
do qual a proposta mais conveniente
para decisão.

12 — Antes de qualquer decisão, se-
rão as propostas publicadas em qua-
dro demonstrativo de preços, no Diá-
rio Oficial da União, para conheci-
mento dos interessados.

CAPÍTULO v

13 — A participação na Concorrên-
cia, depende de depósito na Tesou-
raria da NOVACAP, no valor da ...
Cr$ 20.000.000 (vinte milhões de- cru-
zeiros) , em moeda corrente do país,
Títulos da Dívida Pública Federal ou
Obrigações Brasília, representados
pelos respectivos valores nominais.

Parágrafo único. Conhecidos os re-
sultados da Concorrência e a ordem
de classificação dos licitantes, de
acordo com o critério deste Edital, as
cauções s«riU> devolvrdas, mediante
requerimento dos interessados ao Pre-
sidente da Comissão excecão feita à
caução corresnondsnte à firma de-
clarada vencedora, que ficará em po-
der da NOVACAP. para garantia de
a?sinatuva e fins do contrato.

14 — A caução será levantada após
o estágio de observação a que se re-
fere o item 27.2. do Capítulo XIII,
do presente edital.

5 l' Fm caso de rescisão do con-
trato e interruoção dos serviços, não
'era devolvida a caução a m-ínos que
". rescí^po e paralisação dos serviços,
decorra de acordo c->m a NOVACAP.

CAPÍTULO vr
Descrição dos Serviços

15 — Os serviços a executar si-
tuam-se na Cidade Satélite de Ta-
svuatinga e adjacências, em Brasília,
DistvHQ Federal. •

o> terraplenarem mscânica even-
tual, obras de artas correntes e ser-
viços diversos, para restauração -de
pistas e proteção da pavimentação,
compreendendo, alargamento de pis-
tas pequenas; recmoposicão de ater-
ros: execução de banouítas- compac-
tadas: sarjetas revestidas de lajetas
-io r--nr-reto simnles: revestimento ve-
T°tal de tali"!e? e acostamentos; de-

o de rnvp-nentioâo betumino-
sa: nuaisouer outros serviços, obede-
"irtas as tabelas ri e nreços a que s?
*efev« n item 4-b ri n Canitulo X.
rio? i p prHtal, nu ria NOWCAP, quan-
rio F? fi7=r no'"o"í'-'a a critério da

. f» navimentaião compreendendo
'rr#riFi?irpo. t-pypr^i-Yjorit-í em con-
creto betuminoso ou usinado a quen-
te, oníie inHifp-i" ~^i w^filizaçãc.
ppryinpç corrpVtivns cn'.no :Execuçá"
de bas^s s\ib-hqce<j drenagem sub-

etc. Trntvotçjnto. se as con-
'o's f PS rv.nt-oy'9's disaoní-

| VPI« n^çini n o-"!-"'-=m, noderá ser
ladotado qu^qira o"fi-o tipo de pá-
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vimento, previsto na tabela de pre-
ços a que se refere o item 4-h, do
Capítulo I, deste 'Edital. O abaste-
cimento de materiais betuminosos será
por conta da NOVACAP;

c) poderá ser dada prioridade à
execução de capa asfáltica sobre as
bases prontas, com a verba inicial
destacada;

d) os serviços serão executados de
acordo com as normas técnicas e es-
pecificações do DNER, bem como as
condições deste Edital e a proposta
apresentada:

e) a proponente apresentará pro-
grama detalhado de produção média
quinzenal previsto para conclusão;

/) a proponente se obrieará a apli-
car na obra ò equipamento relacio-
nado no Capítulo 2° Item 6, letra "c",
à medida aue for juleado necessário
pela NOVACAP e mais nece?>4r!o seja
para perfeita execução da obra.

CAPÍTULO vil
Valor

lt, _ o valor atribuído aos servl-
ços ou obras do presente Edital é de
Cr$ 400.COO.Ono (quatrocentos milhões
de cruzeiros. ~>

§ l? A disponibilidade de veroa ini-
cial para ocorrente exercício é de Cr$
100.000.000 (cem milhões de cruzei-
ros.)

§ 29 O OTOfcSfifnírmentn flr>q R=WÍ-
ços. além do montante do parágrafo
anterior, ficará condicionado à, disno-
nibilidade financeira e orçamentaria
e se de interesse da NOVACAP.

§ 3? Demonstrada "tempestivamente
a insuficiência de valor arjroxiinado
atribuído aos serviços, obieto rio -pre-
sente Edital, nara sua prvnMucSo. fi-
cará assegurado ao concorrente ven-
cedor se lhe convier e a critério da
NOVACAP- o nrossesuimentn dos ser-
viços, independentemente dp adita-
mento ao contralto ouando o seu
montante estiver dentro dos limites
de 25% (vinte e cinco por cento), do
Talor contratual, condicionando à dis-
ponibilidade financeira e orçamen-
taria .

CAPÍTULO VIII

Reajustamentos
17 _ os preços propostos para exe-

cução dos serviços- de que trata o pre-
íente Edital, poderão ser reajustados
de conformidade com as "Normas
para Reajustamentos de Preços de

Contratos de Obras ou Serviços", a ]
cargo da Companhia Urbanizadora •
da Nova Capital do Brasil, aprovada
pela Diretoria da Companhia e Con-
selho de Administração, em suas 394?
e 483? sessões (Instrução de serviço
no .ifj» 17-65, publicada no Boletim
de Serviço n? 360-65, de 8-12-65 e
110 Diário Oficial da União de 6 de
dezembro de 1965.)

CAPÍTULO- IX

Contrato
l» — A adjudicação dos serviços

será, efetuada mediante contrato de
empreitada assinado na NOVACAP,
observando as condições eestipuladas
nes-te Edital e as que constam da res-
pectiva minuta à disposição dos in-
teressados na Procuradoria Jurídica
da NOVACAP.

CAPÍTULO X

Prazos e Multas
ly — O prazo para assinatura do

contrato será de (cinco) 5 dias con-
secutivos, após a convocação para
este fim, expedido pela Procuradoria
Jurídica, sob pena de perda da cau-
ção inicial e demais cominações le-
gais.

20 — O prazo para inicio dos tra-
balhos fica fixado em 5 (cinco) dias,
contados da data da expedição da l?
(primeira) ordem de serviço.

21 — O prazo para conclusão das
obras, fica fixado .em 150 (cento e
cinquenta) dias, contados da expedi-»
cão da l? (primeira) ordem de ser-
viço.

22. A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do "Senhor
Superintendente da NOVACAP, irias
somente será examinada nos seguin-
tes casos:

ai período excepcional de chuvas;
b) ordem escrita da NOVACAP

para realizar ou restingir a execução
dos trabalhos, no interesse da Admi-
nistração;

c) falta de elementos t é c ni c o s
para execução dos trabalhos, quando
o fornecimento deles couber à NO-
VACAP.

23'. O contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do senhor
Superintendente da NOVACAP, nps
seguintes casos:

a) para cada dia de atraso no ini-
cio dos serviços Cr$ 400.000 (quatro-
centos mil cruzeiros);
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b) quando da verificação pela Fis-
calização de anormalidades no anda-
mento dos serviços; quando não fo-
rem executados perfeitamente de
acordo com as Normas Técnicas, es-
pecificações do Departamento de Via-
ção e Obras; quando os trabalhos de
Fiscalização forem dificultados; quan-
do a Administração for inexatameiite
informada pela Contratante. Variá-
veis de Cr$ 400.000 (quatrocentos mil
cruzeiros) a Cr$ 2.000.000 (dois mi-
lhões de cruzeiros), conforme a gra-
vidade da falta.

CAPÍTULO XI

Pagamentos
24. Os pagamentos serão efetua-

dos à vista, em parcelas mensais de
acordo com as medições efetuadas
pelo Departamento de viação e Obras
da NOVACAP.

CAPÍTULO XII

Rescisão
25. O contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão independentemente
de interpelação judicial, sem que o
contratante tenha direito a indeni-
zação de qualquer espécie, quando o
contratante:

<z) não cumprir q u a i s q u e r das
obrigações estipuladas;

b) não recolher multa Imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em -multas por mais
de duas das condições fixadas para
aplicação;

d) falir;
e) transferir o contrato a tercei-

ros, no todo ou em parte, sem previa
autorização do Senhor Superinten-
dente da NOVACAP.

26. Estabelecerá também o con-
trato, a modalidade de rescisão, por
mútuo acordo, atendida a conveniên-
cia dos serviços.

CAPÍTULO XIII

Recebimento dos Serviços
27. Considerar-se-ão concluídos os

serviços definidos neste Edital, quan-
do entregues limpos, concluídos con-
forme as operações e especificações
do Capítulo VI, e depois de efetuada
a remoção de entulhos, terra e outros
materiais procedentes dos serviços
executados, e tiver sido entregue pela
Contratante à Fiscalização, comuni-
cação escrita desta conclusão;

27.1 — Recebida pela Fiscalização
a comunicação a que se refere o item
anterior, procederá a NOVACAP, den-
tro dos dias seguintes àquela ao re-
cebimento dos serviços, ratificando
mediante termos;

27.2 — Apôs o recebimento acima
previsto, permanecerão os serviços em
estágio de observação pelo prazo de
6 (seis) meses, durante o qual ficará
o Contratante obrigado aos reparos
e substituições que a Juízo da NO-
VACAP e sem ónus para à mesma se
fizerem necessários.

CAPITULO xrv
Disposições Gerais

28. A NOVACAP reserva-se o di-
reito de anular a concorrência por
conveniência Administrativa, sem que
aos contratantes caiba indenizaçãt) de
qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os contratantes terão direito a
lenvantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento ao Presidente das Comis-
sões Permanentes de concorrência da
NOVACAP.
• 2 9 . Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal na interpre-
tação rios termos deste Edital, serão
atendidos durante o expediente da
Repartição, na Comissão permanente
de Concorrência ou no Departamen-
to de Viação e Obras da NOVACAP,
para esclarecimentos necessários e
correla-tos.

30. Ficam fazendo parte integran-
te deste Edital, as «Normas para li-
citações relativas à execução de obras
e aquisição de materiais" aprovada
pela Diretoria da Companhia em sua
474? sessão, realizada em 17-8-65
(Instrução de Serviço n? "N" 007/65,
publicada no Boletim de Serviço nú-
mero 345-65, de 25-8-65). .bem como,
as "Normas para reajustamentos de
preços de contratos de obras ou ser-
viços", aprovadas pela Diretoria e
Conselho de Administração da Com-
panhia em suas 483? e 394? sessões,
conforme Instrução de Serviço n? "N"
17/65, publicada no Boletim de Ser-
viço n? 360/65, de 8-12-65, e no Diá-
rio Oficial da União de 6-12-65. —
José Puis Pinto Coelho de Oliveira,'
Superintendente.
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